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PROCESSO 16682.720555/2024-65

ACORDAO 1202-002.418 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SHELL BRASIL PETROLEO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2018

NULIDADE. INEXISTENCIA. AUTOS DE INFRACAO. LANCAMENTOS DE
OFICIO. MOTIVACAO. ENQUADRAMENTO LEGAL.

Diante de langcamentos de oficio efetuados conforme revisdo de oficio (art.
149 do CTN), atividade administrativo vinculada e obrigatéria da
autoridade fiscal (art. 142 do CTN), devidamente formalizados nos termos
do art. 10 do Decreto n? 70.235, de 1972 (PAF), com descricdo dos fatos,
motivagdo e enquadramento legal, ndo ha que se falar em nulidade.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
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Ano-calendario: 2018

PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO PIC. METODOS DE PRECOS
INDEPENDENTES COMPARADOS.

A determinacdao do custo de bens, servicos e direitos, adquiridos no
exterior, dedutivel na determinacao do lucro real e da base de calculo da
CSLL, poderd ser efetuada pelo método dos Precos Independentes
Comparados (PIC), definido como a média aritmética ponderada dos
precos de bens, servicos ou direitos, idénticos ou similares, apurados no
mercado brasileiro ou de outros paises, em operacdes de compra e venda,
empreendidas pela propria interessada ou por terceiros, em condicdes de
pagamento semelhantes.

PRECOS DE BENS, SERVICOS OU DIREITOS. APURACAO DO PRECO
PARAMETRO. COMPARABILIDADE. DIFERENCAS DE CONDICOES DE
NEGOCIO, NATUREZA FISICA E DE CONTEUDO. CONTRATOS DE
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 NULIDADE. INEXISTÊNCIA. AUTOS DE INFRAÇÃO. LANÇAMENTOS DE OFÍCIO. MOTIVAÇÃO. ENQUADRAMENTO LEGAL.
				 Diante de lançamentos de ofício efetuados conforme revisão de ofício (art. 149 do CTN), atividade administrativo vinculada e obrigatória da autoridade fiscal (art. 142 do CTN), devidamente formalizados nos termos do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF), com descrição dos fatos, motivação e enquadramento legal, não há que se falar em nulidade.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PIC. MÉTODOS DE PREÇOS INDEPENDENTES COMPARADOS.
				 A determinação do custo de bens, serviços e direitos, adquiridos no exterior, dedutível na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser efetuada pelo método dos Preços Independentes Comparados (PIC), definido como a média aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condições de pagamento semelhantes.
				 
				 PREÇOS DE BENS, SERVIÇOS OU DIREITOS. APURAÇÃO DO PREÇO PARÂMETRO. COMPARABILIDADE. DIFERENÇAS DE CONDIÇÕES DE NEGÓCIO, NATUREZA FÍSICA E DE CONTEÚDO. CONTRATOS DE AFRETAMENTO DE PLATAFORMAS DE PETRÓLEO. DIFERENÇAS. PRAZOS INICIAIS DE DURAÇÃO. NECESSIDADE DE AJUSTES. 
				 I - Os valores dos bens, serviços ou direitos serão ajustados de forma a minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo.
				 II – Valor do Afretamento guarda relação entre o valor investido na construção da plataforma de exploração de petróleo, com remuneração vinculada a taxa esperada de retorno sobre o investimento. Contrato de afretamento leva em consideração o prazo de duração do negócio jurídico para a definição do retorno esperado sobre o investimento.
				 III – Divergências entre prazo de duração inicial de contratos eleitos para apuração do Preço Parâmetro, situados entre sete e nove anos, e contratos celebrados com líder do consórcio de afretamento do cálculo do Preço Praticado, com intervalo de dezesseis a vinte anos, demandam ajustes, para permitir comparar com precisão as condições e circunstâncias econômicas e financeiras relevantes da transação controlada, e verificar se seriam comparáveis com negócio jurídico celebrado entre empresas independentes.
				 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE ÓLEO E GÁS. AJUSTE NA METODOLOGIA PARA APURAÇÃO DA TAXA DIÁRIA DE AFRETAMENTO PARA UTILIZAÇÃO COMO PREÇO PARÂMETRO. UTILIZAÇÃO DO INDICADOR DE RENTABILIDADE ROACE. INADEQUABILIDADE.
				 Em que pese reconhecer o esforço da Fiscalização em conseguir um indicador para ajuste da metodologia empregada pelo contribuinte para apuração do preço parâmetro, o resultado mostrou-se inadequado pelas seguintes razões: (i) foram utilizadas informações contábeis consolidadas dos conglomerados construtores das plataformas utilizadas na comparação. Como os conglomerados possuem uma extensa gama de atividades, torna-se inadequada a comparação das taxas de retorno sobre o investimento, porque não foram utilizadas o resultado do segmentos específica de construção de FPSOs; (ii) além disso, os índices apurados de ROACE mostram uma variância muito grande, o que significa que a média apurada e utilizada não é adequada.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Maurício Novaes Ferreira – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Andre Luis Ulrich Pinto, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Maria Angélica Echer Ferreira Feijó (Substituta) e Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por SHELL BRASIL PETROLEO LTDA visando reformar o acórdão nº 101-029.726, prolatado em 30/06/2025 pela 8ª turma da Delegacia da de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) 01, que considerou improcedente a impugnação apresentada.  O acórdão restou assim ementado:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2018 
		 NULIDADE. INEXISTÊNCIA. AUTOS DE INFRAÇÃO. LANÇAMENTOS DE OFÍCIO. MOTIVAÇÃO. ENQUADRAMENTO LEGAL.
		 Diante de lançamentos de ofício efetuados conforme revisão de ofício (art. 149 do CTN), atividade administrativo vinculada e obrigatória da autoridade fiscal (art. 142 do CTN), devidamente formalizados nos termos do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF), com descrição dos fatos, motivação e enquadramento legal, não há que se falar em nulidade.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2018 
		 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PIC. MÉTODOS DE PREÇOS INDEPENDENTES COMPARADOS.
		 A determinação do custo de bens, serviços e direitos, adquiridos no exterior, dedutível na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser efetuada pelo método dos Preços Independentes Comparados (PIC), definido como a média aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condições de pagamento semelhantes.
		 PREÇOS DE BENS, SERVIÇOS OU DIREITOS. APURAÇÃO DO PREÇO PARÂMETRO. COMPARABILIDADE. DIFERENÇAS DE CONDIÇÕES DE NEGÓCIO, NATUREZA FÍSICA E DE CONTEÚDO. CONTRATOS DE AFRETAMENTO DE PLATAFORMAS DE PETRÓLEO. DIFERENÇAS. PRAZOS INICIAIS DE DURAÇÃO. RETORNO DE INVESTIMENTO. NECESSIDADE DE AJUSTES. 
		 I - Os valores dos bens, serviços ou direitos serão ajustados de forma a minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo.
		 II – Valor do Afretamento guarda relação entre o valor investido na construção da plataforma de exploração de petróleo, com remuneração vinculada a taxa esperada de retorno sobre o investimento. Contrato de afretamento leva em consideração o prazo de duração do negócio jurídico para a definição do retorno esperado sobre o investimento.
		 III – Divergências entre prazo de duração inicial de contratos eleitos para apuração do Preço Parâmetro, situados entre sete e nove anos, e contratos celebrados com líder do consórcio de afretamento do cálculo do Preço Praticado, com intervalo de dezesseis a vinte anos, demandam ajustes, inclusive considerando a taxa de retorno de investimento, para permitir comparar com precisão as condições e circunstâncias econômicas e financeiras relevantes da transação controlada, e verificar se seriam comparáveis com negócio jurídico celebrado entre empresas independentes.
		 IV – Utilização do índice ROACE (Return on Average Capital Employed) para definição do retorno sobre o investimento dos contratos eleitos na apuração do Preço Parâmetro, largamente utilizado pelas indústrias de capital intensivo, dentre os quais do ramo de petróleo, e que reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre o capital que emprega, mostra adequado para o ajuste de comparabilidade necessário ao caso concreto.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Na origem, trata-se de autos de infração de IRPJ e CSLL (fls. 4782 a 4813) relativos ao ano-calendário de 2019 cujo resultado foi a redução do Prejuízo Fiscal e da Base de Cálculo Negativa de CSLL em R$593.351.678,57, em razão de ajustes de preços de transferência (Método PIC - Preços Independentes Comparados).
		 No entendimento da autoridade fiscal, a Recorrente teria determinado incorretamente o preço parâmetro utilizado na apuração de ajustes decorrentes de preço de transferências pelo método PIC (Preços Independentes Comparados), o que teria resultado, na comparação com o preço praticado na aquisição, em excesso de custos, despesas ou encargos, razão pela qual foram considerados indedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, e objeto de revisão por meio dos lançamentos de ofício.
		 O acórdão recorrido assim relatou os fatos apurados no curso do procedimento fiscal:
		 Foi declarada na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) a realização de importações de direitos, referentes a despesas de afretamento pagas a pessoas jurídicas vinculadas em função do direito de uso de diversas plataformas nas atividades de exploração e produção de petróleo.
		 A acusação fiscal, relativa a preços de transferência, consiste na determinação incorreta do preço parâmetro com base na apuração pelo método PIC (Preços Independentes Comparados), que teria resultado, na comparação do preço praticado na aquisição, em excesso de custos, despesas ou encargos, razão pela qual foram considerados indedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, e objeto de revisão por meio dos lançamentos de ofício.
		 A Impugnante tem participação no direito de uso de plataformas de petróleo (Floating Production Storage and Offloading - FPSO), por meio da participação de consórcio liderado pela Petrobrás mediante celebração de contratos de afretamento, que são submetidos ao controle de preços de transferência, uma vez que as transações foram efetuadas entre empresas consorciadas e, portanto, consideradas vinculadas na forma da lei.
		 E, na determinação do preço parâmetro pelo método PIC (eleito pela Impugnante) para verificar a dedutibilidade das despesas efetivamente praticadas, teria deixado de considerar diferenças em termos e condições das transações comparadas (na comparação entre contratos praticados e contratos eleitos como parâmetro), para o ano-calendário de 2019 (AC 2019).
		 Anos-calendário anteriores foram objeto de autuação fiscal, com base nos mesmos fundamentos, formalizados nos autos dos processos administrativos nº 16682.721.322/2021-37 (AC 2016), 16682.721.197/2022-46 (AC 2017) e 16682.721.247/2023-76 (AC 2018).
		 Na ação fiscal, foi apresentada pela Impugnante planilha com apuração dos Preços Praticados referentes ao afretamento das plataformas (BM-S-9 Ilhabela, BM-S-9 São Paulo, BM-S-9 Caraguatatuba, BM-S-11 P-66, BM-S-11 Maricá, BM-S-11 Mangaratiba, BM-S-11 Paraty, BM-S-11 Itaguaí e BM-S-11 Saquarema) junto à líder do consórcio (Petrobrás), e planilha com apuração dos Preços Parâmetro, que tomou como referência quatro contratos de afretamento de plataformas (Capixaba, Rio de Janeiro, Vitória e Itajaí) celebrados com empresas não vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY).
		 Conforme orientações fornecidas pela líder do consórcio, foi apurada a Taxa Diária Parâmetro (resultado da relação entre Taxa diária de afretamento e o Valor de Reposição, que consiste no valor investido), para comparação com o Preço Praticado conforme o método PIC. A Taxa Diária Parâmetro consta no demonstrativo a seguir:
		 /
		 Uma vez apurada a “Média”, a Impugnante apurou o Preço Parâmetro, que resultou em valor superior ao Preço Praticado com suas vinculadas, razão pela qual entendeu que não caberia nenhum ajuste a título de Preços de Transferência:
		 /
		 Uma vez intimada, a Impugnante apresentou contratos de afretamento das plataformas em análise, firmados com a líder dos consórcios (Petrobras S.A.), além de planilha relacionando os dados principais dos acordos celebrados, como Laudos de Avaliação das FPSO e contratos dos consórcios, dentre outros.
		 Discorreu a autoridade autuante que o conjunto de características de cada plataforma afretada está relacionada ao valor investido na sua construção. E, em se tratando de operações realizadas para atender necessidades específicas para exploração de determinado campo de petróleo, a construção de cada plataforma a ser afretada leva em consideração as características do local de exploração, como a profundidade, a existência de pré-sal, o tipo de óleo e a presença de gás, dentre outros.
		 E, ao analisar a metodologia empregada pela Impugnante para determinação do Preço Parâmetro, concluiu que não teria se mostrado suficiente para efetuar a devida comparabilidade de preços entre os contratos celebrados entre empresas vinculadas e não vinculadas.
		 Foi intimada a Petrobras S.A., empresa líder dos consórcios responsáveis pelos afretamentos em análise, a esclarecer a metodologia e os critérios utilizados para o cálculo do Preço Parâmetro. Tomando como base a resposta apresentada, apurou a autoridade fiscal que o construtor/proprietário considera na precificação do afretamento da plataforma o retorno esperado de parcela de seu investimento no prazo contratado.
		 Entendeu a autoridade fiscal que caberia ter sido considerada, na metodologia adotada pela Impugnante, para fins de comparação entre os contratos de afretamento firmados empresas vinculadas e não vinculadas, a taxa de retorno do investimento dos referidos contratos (uma vez que o proprietário é remunerado por uma taxa esperada de retorno de investimento), que por sua vez tem relação direta com o prazo dos contratos de afretamento celebrados. Exemplificou a autoridade fiscal que a taxa diária de retorno a ser paga em um contrato de afretamento com duração de 10 (dez) anos deveria ser maior do que a taxa diária de retorno a ser paga num contrato de afretamento de 20 (vinte) anos, para tornar viável a recuperação do valor investido pelo construtor/proprietário da plataforma. Foi elaborado gráfico comparativo, demonstrando a diferença entre o retorno de investimento de um contrato de duração de 10 anos e do contrato de duração de 20 anos, e por consequência a diferença entre as taxas de afretamento cobradas para o contrato de 10 anos, em valor superior às taxas de afretamento cobradas para o contrato de 20 anos:
		 /
		 E, da análise dos contratos de afretamento, constatou-se que haviam diferenças entre os prazos de duração dos contratos iniciais de afretamento praticados (Preço Praticado), com intervalo entre 7 e 9 anos, e os prazos de duração dos contratos de afretamento eleitos para determinação do Preço Parâmetro, com intervalo entre 16,5 e 20 anos:
		 / /
		 Sobre os aditivos contratuais celebrados, considerou a autoridade autuante que não form considerados, uma vez que distorceriam as comparações entre os direitos de uso da FPSO, e que os prazos de duração nos contratos iniciais guardam relação direta com a vida útil de cada plataforma.
		 Diante dos prazos de duração inferiores dos contratos de afretamento para determinação do Preço Parâmetro, a autoridade fiscal constatou a necessidade de ajustes, para viabilizar a comparabilidade com os contratos de afretamento praticados junto à líder do consórcio (Petrobrás), que foram efetuados mediante a determinação da taxa de retorno de investimento. Assim, buscou-se a apuração de índice de retorno do investimento, visando buscar a equivalência entre os contratos de prazo de duração inferiores (Preço Parâmetro) com os contratos de prazo de duração superiores (Preço Praticado).
		 Registrou ainda a autoridade fiscal que, caso fosse desconsiderada a taxa de retorno do investimento, e fosse adotado simplesmente a relação entre os prazos iniciais contratados entre empresas não vinculadas e vinculadas (prazo inicial parâmetro/prazo inicial praticado, por exemplo), a exigência fiscal seria em valor superior ao efetivamente devido.
		 Para a apuração da taxa interna de retorno, considerou-se o equivalente à média ponderada do índice ROACE (Return on Average Capital Employed, em tradução livre, Retorno sobre o Capital Médio Empregado) das empresas proprietárias/construtoras das plataformas objeto dos contratos de afretamento utilizados pela Impugnante como parâmetros e firmados com terceiros não vinculados (grupos econômicos SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY) que são também proprietárias/construtoras de várias outras plataformas afretadas pela empresa líder e em operação no país. Trata-se de índice de desempenho de investimentos largamente utilizado pelas indústrias de capital intensivo, dentre as quais do ramo do petróleo, que reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre o capital que emprega. É obtido pela divisão do chamado EBIT (Earnings Before Interest and Taxes, em tradução livre, Lucro Antes dos Juros e Tributos) pela média do capital empregado (Ativo Total Médio – Passivo Circulante Total Médio). Para se determinar um índice consistente para realizar o ajuste de comparabilidade, foi considerado o maior número de período os nos quais tanto as plataformas comparáveis quanto as plataformas alugadas no decorrer do ano sob fiscalização já tinham seus contratos de afretamento pactuados, iniciando-se a série de índices em 2011 e terminando em 2018. A apuração da taxa média de retorno deu-se mediante cálculo da média dos índices ROACE das empresas, no período considerado, ponderada pelas taxas diárias de afretamento de cada grupo.
		 Com base no índice de retorno de investimento apurado, e os prazos de contrato de afretamento, foi efetuada a comparação entre os preços celebrados entre os contratos de afretamento praticados e os contratos de afretamento parâmetros, mediante aplicação de fórmula de matemática financeira:
		 /
		 Uma vez apurada a “Renda”, levando-se em consideração os diferentes prazos contratuais, foi determinado novo fator de ajuste, apurando-se média que passou de 0,056% (encontrado pela Impugnante) para 0,02739%:
		 /
		 A média foi aplicada para a determinação do Preço Parâmetro.
		 Uma vez apurado o Preço Parâmetro para autoridade fiscal, foi efetuada a sua comparação com o Preço Praticado celebrado nos contratos de afretamento. Concluiu a acusação fiscal que os Preços Praticados foram em valores superiores aos Preços Parâmetros, razão pela qual foram efetuados os ajustes conforme demonstrativo a seguir:
		 /
		 Demonstrado que o Preço Praticado excedeu em R$593.351.678,57 o valor do Preço Parâmetro, foram efetuados os lançamentos de ofício de IRPJ e CSLL, no sentido de adicionar o valor às bases de cálculo dos tributos, nos termos do § 7º do art. 18, e do art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996. Considerando que Impugnante apurou resultado negativo para o ano-calendário de 2019 no valor de R$913.844.478,44, não se a constituição de crédito tributário, mas sim a redução do Prejuízo Fiscal e da Base de Cálculo Negativa de CSLL apuradas na ECF.
		 Cientificada do lançamento de ofício, a ora Recorrente apresentou impugnação assim relatada pelo acórdão recorrido:
		 A Impugnante discorre sobre a tempestividade e os fatos. Discorre que integrava consórcios (BM-S-9, BM-S-9A e BM-S-11) liderados pela Petrobras S.A. (“Petrobras”), para a exploração de petróleo e gás natural no campo de Tupi, localizado na Bacia de Santos. Por sua vez, a Petrobrás, na condição consorciada-líder em todos os consórcios, firmou contratos de afretamento de plataformas de exploração de petróleo (Floating Production Storage and Offloading - FPSO) – junto a afretadores estrangeiros (Guará B.V. e Tupi B.V.), consideradas partes relacionadas da Petrobras, nos termos do art. 23 da Lei nº 9.430, de 1996. E, na medida que os afretadores estrangeiros são partes relacionadas da líder do consórcio (Petrobrás), a remuneração paga pela cessão de direito de uso das plataformas para a exploração de petróleo encontrava-se sujeita à aplicação das normas de preços de transferência, conforme artigo 18 da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Para efetuar o teste de controle de preços de transferência, conforme método PIC, identificou quatro transações comparáveis para determinar o Preço Parâmetro, envolvendo a contratação de afretamentos (cessão de direitos de uso) de FPSO: Capixaba, Rio de Janeiro, Vitória e Itajaí. O contratos tinham como partes a Petrobras e residentes não relacionados no exterior: os grupos econômicos SBM, SAIPEM, MODEC e TEEKAY.
		 Afirma que nos contratos-parâmetro a precificação da remuneração a ser paga às empresas afretadoras deu-se mediante a multiplicação da chamada “Taxa Diária de Afretamento” pelo número de dias de afretamento da respectiva embarcação. A “Taxa Diária de Afretamento” teria sido definida a partir da divisão (i) do valor das referidas embarcações, denominado “Valor de Reposição” - correspondente ao valor CAPEX de cada FPSO, demonstrado em laudo de avaliação; pela (ii) vida útil esperada das embarcações. No caso concreto, ao efetuar o cálculo da razão entre a “Taxa Diária de Afretamento” e o “Valor de Reposição”, apurou-se o valor médio de 0,056%. O percentual médio (0,056%) foi aplicado sobre o “Valor de Reposição” de cada uma das FPSO afretadas pela Impugnante junto a partes relacionadas, encontrando-se a Taxa Diária Parâmetro acrescida da margem de divergência de 5% para a apuração dos Preços Parâmetros para cada plataforma. E, no caso, todos os Preços Praticados foram inferiores aos Preços Parâmetros, razão pela qual entendeu não haver necessidade de ajuste a título de Preços de Transferência.
		 Alega a Impugnante que não houve contestação da autoridade autuante dos elementos: (i) Método PIC; (ii) transações comparáveis – contratos parâmetro escolhidos (afretamentos das FPSO Capixaba, Rio de Janeiro, Vitória e Itajaí; (iii) objeto de comparação, definido pelo direito de uso das plataformas e valor expresso pela Taxa Diária de Afretamento; (iv) similaridade dos direitos de uso para cada uma das FPSO; (v) cálculo da relação entre a Taxa Diária de Afretamento e o Valor de Reposição; e (vi) aplicação do percentual obtido (valor médio) para o cálculo dos Preços Parâmetro.
		 Por sua vez, entendeu o Fisco que não teriam sido consideradas relevantes diferenças, decorrentes do (a) prazo de contratos de afretamento e (b) taxa de retorno. Nesse contexto, os contratos-parâmetro e os contratos praticados não seriam plenamente comparáveis, o que demandaria a realização de ajustes baseados nos prazos iniciais dos contratos de afretamento e nas taxas de retorno.
		 Contesta a Impugnante entendimento do Fisco. Primeiro, sobre os diferentes prazos iniciais dos contratos de afretamento, no qual a autoridade autuante entendeu que contratos com prazo menor (de 7 a 9 anos), caso dos contratos parâmetro, implicariam em maior Taxa Diária de Afretamento para recuperar o valor do investimento, e contratos com prazo maior (16 a 20 anos), caso dos contratos praticados, teriam menor Taxa Diária de Afretamento. Protesta a Impugnante que o prazo inicial dos contratos não alteraria a Taxa Diária de Afretamento, uma vez que é definida pela relação entre o Valor de Reposição e a Vida Útil da plataforma. Segundo, porque os contratos parâmetro foram estendidos, alcançando em média a duração de 15 anos. Segundo, a autoridade autuante entendeu que a remuneração obtida pelos afretadores seria encontrada mediante tão somente o valor do capital investido multiplicado por um índice de retorno, que no caso seria determinado pelo ROACE (“Return On Avalarge Capital Employed”) apurados pelos. No caso, foi apurado ROACE de 3,33% por ano, no qual protesta a Impugnante, por entender que seria um retorno insatisfatório que não refletiria o risco e capital investido em atividade tão complexa.
		 Na sequência, discorre sobre preliminares e mérito, nos tópicos a seguir:
		 3. PRELIMINARMENTE, A NULIDADE MATERIAL DOS AUTOS DE INFRAÇÃO.
		 3.1. Nulidade dos autos de infração por ausência de indicação do fundamento legal para a adoção do ROACE e realização dos ajustes pretendidos pela Fiscalização.
		 4. MÉRITO: A IMPROCEDÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO.
		 4.1. Improcedência dos autos de infração por afronta ao art. 144 do CTN. A metodologia do ROACE decorre de método introduzido na legislação tributária posteriormente ao período de apuração autuado. Irretroatividade da lei tributária.
		 4.2. A desnecessidade da realização de ajustes de comparabilidade na transação-parâmetro diante da sua plena comparabilidade com as transações controladas.
		 4.2.1. A atividade econômica de afretamento de FPSO e a sua precificação.
		 4.2.2. A plena comparabilidade das transações. Necessária consideração dos prazos totais dos contratos-parâmetro. Da evidência empírica de que houve prorrogações dos afretamentos dos contratos-parâmetro.
		 (i) Inexiste correlação necessária entre o prazo inicial fixado no contrato firme e a recuperação integral do investimento realizado na construção do FPSO.
		 (ii) No processo de barganha, as opções de extensão contratual são antevistas no contrato e precificadas para tornar o valor da taxa diária mais competitivo.
		 (iii) Os elevados custos envolvidos para ambas as partes induzem às sucessivas prorrogações dos prazos dos afretamentos.
		 (iv) A conduta efetiva das partes no contrato-parâmetro demonstra que houve sucessivas extensões dos prazos de afretamento.
		 4.2.3. Conclusão parcial: a improcedência dos ajustes de comparabilidade efetuados a partir das diferenças de prazos iniciais dos afretamentos.
		 4.3. A impossibilidade de se utilizar o ROACE para o cálculo da taxa interna de retorno do investimento.
		 4.3.1. A inadequação do ROACE como índice confiável de rentabilidade das operações de afretamento. O resultado consolidado e abrangente dos grupos construtores afasta a comparabilidade do método PIC.
		 4.3.2. Falhas cometidas na determinação da taxa de retorno sobre o investimento. 
		 4.3.2.1. Impossibilidade de utilização de dados anteriores a 2019. Afronta ao art. 18, §10, inc. II da Lei nº 9.40/96 e ao art. 11, inc. II e §2ª da IN RFB nº 1.312/2012.
		 4.3.2.2. Irracionalidade econômica da taxa de retorno calculada pela Fiscalização. Afronta ao princípio arms length.
		 4.2.3. Impertinência da discussão quanto à bipartição de contratos (split contratual)Em síntese, entende a Impugnante que os autos de infração deveriam ser cancelados pelas razões a seguir:
		 (i) Nulidade material dos autos de infração em razão da falta de indicação do fundamento legal para a utilização da metodologia do ROACE como “fator de ajuste” da relação entre a taxa diária de afretamento e do valor de reposição das FPSOs dos contratos-parâmetro, gerando cerceamento de direito de defesa da contribuinte;
		 (ii) No mérito, os autos de infração devem ser cancelados por ofensa ao artigo 144 do CTN, uma vez que a Fiscalização aplicou metodologia não prevista em lei no momento da ocorrência dos fatos geradores – o índice de rentabilidade aplicado pelo Fisco só foi instituído com a introdução do Método da Margem Líquida da Transação pela Lei nº 14.596/2023;
		 (iii) As transações controladas e as transações-parâmetro são plenamente comparáveis, não sendo necessária a realização dos ajustes de comparabilidade propostos pela Fiscalização em função dos prazos contratuais iniciais porquanto, em ambas as situações (transação controlada e parâmetro), a premissa quanto à precificação (fixação da taxa diária de afretamento) é a de que o retorno do investimento ocorrerá no prazo de vida útil da FPSO, e não no prazo inicial do contrato.
		 (iv) A utilização do índice ROACE, além de não possuir respaldo na legislação tributária vigente nos fatos geradores lançados, conduz a resultados equivocados, ao considerar, na sua metodologia, atividades econômicas dos grupos econômicos dos afretadores que não estão diretamente relacionados à atividade de afretamento de FPSOs;
		 (v) Ao se utilizar de dados compreendidos entre 2011 e 2018, o cálculo do índice ROACE afrontou a legislação tributária que determina que os preços parâmetro determinados mediante a aplicação do método PIC devem corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário, ou, quando muito, no ano-calendário imediatamente anterior (2018) àquele em que ocorre o controle de preços de transferência (2019); e(vi) A taxa interna de retorno determinada pela Fiscalização mediante cálculo do ROACE é incompatível com a rentabilidade econômica esperada para os riscos envolvidos na construção e operação dos FPSOs (segundo o Fisco, a taxa de retorno seria de 3,33% ao dia), donde se conclui que seria irracional do ponto de vista econômico que o afretador fosse remunerado a uma taxa tão baixa.
		 Manifesta-se, no Pedido: 
		 Diante de todo o exposto, pede a Impugnante pela procedência da presente Impugnação, a fim de que seja decretada a total insubsistência dos Autos de Infração em referência, cancelando-se totalmente a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL nos termos da fundamentação.
		 É o relatório.
		 Cientificado do acórdão da DRJ em 05/08/2025 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, fl. 5.496), a Recorrente apresentou em 03/09/2025 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada, fl. 5.499) o recurso voluntário de fls. 5.500 a 5.552.
		 Por meio do apelo, a Recorrente basicamente reitera as razões apresentadas por ocasião da impugnação ao lançamento e conclui sua petição apresentando o seguinte pedido:
		 Diante de todo o exposto, pede a Recorrente que seja dado integral provimento ao presente recurso voluntário, a fim de que o acórdão da DRJ ora recorrido seja integralmente reformado e, consequentemente, seja decretada a total insubsistência dos Autos de Infração em referência, cancelando-se totalmente a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL nos termos da fundamentação.
		 Posteriormente, em 21/01/2026, avia petição visando a juntada aos autos de parecer jurídico que atestaria suas razões recursais.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Maurício Novaes Ferreira, Relator
		 1 – Admissibilidade
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razões pelas quais deve ser conhecido.
		 2 – Da arguição de nulidade
		 A Recorrente reitera nesta instância de julgamento a nulidade já apreciada e afastada pelo acórdão recorrido.
		 Em síntese, a Recorrente sustenta que a autoridade fiscal não indicou o fundamento legal que autorizaria o cálculo por ela efetuado e que os arts. 9º e 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.312/2012 trazem as hipóteses taxativas de ajustes a serem realizados nos preços parâmetros utilizados para fins de comparação quando do uso do método PIC.
		 Prossegue afirmando que os dispositivos mencionados não trazem como previsão de ajuste a duração do contrato de afretamento, tampouco a taxa de retorno do investimento, menos ainda com base no índice ROACE.
		 Afirma que o fisco poderia recusar a metodologia utilizada por ela para os cálculos dos ajustes dos preços de transferência, mas não poderia adotar os ajustes que melhor lhe aprouvessem.
		 Finaliza a arguição de nulidade destacando que a falta de indicação do dispositivo legal em que se fundamentou o ajuste afronta o art. 10, inciso IV do Decreto nº 70.235/1972, de modo que a autuação fiscal seria nula.
		 A DRJ examinou com parcimônia os argumentos ligados à alegada nulidade, de modo que adoto os fundamentos expressos no acórdão recorrido para decidir a matéria:
		 I. Nulidade.
		 Reclama a Impugnante pela nulidade dos autos de infração, por entender que haveria ausência de indicação de fundamento legal para os ajustes efetuados pela Fiscalização tomando por base a aplicação do índice ROACE como parâmetro para cálculo da taxa de retorno do investimento das plataformas de exploração de petróleo objeto de afretamentos e o tempo de contrato dos afretamentos celebrados. Aduz que as hipóteses tratando de ajustes de comparabilidade relacionadas nos arts. 9º e 10º da IN RFB nº 1.312, de 2012, seriam taxativas, e que o art. 42 da instrução normativa em nenhum momento faz referência a aspectos temporais para fins de comparação. Assim, teria havido violação ao princípio de legalidade, e ausência de falta de indicação do dispositivo legal, caracterizando afronta ao art. 10, inc. IV do Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF), por vício de fundamentação.
		 Não lhe assiste razão.
		 A autoridade autuante em nenhum momento desconsiderou o Método de Preços de Transferência escolhido pela Impugnante (Preços Independentes Comparados - PIC), tampouco descartou os contratos de afretamento escolhidos com o objetivo de calcular o Preço Parâmetro.
		 No caso, a Impugnante tomou como referência as orientações da líder do consórcio de contratos de afretamento, Petrobrás. Para efetuar o teste de comparabilidade entre os contratos celebrados com a Petrobrás, e os contratos de afretamento celebrados com empresas não vinculadas, efetuou a apuração do Preço Parâmetro, mediante multiplicação da “Taxa Diária de Afretamento” pelo “Número de dias do contrato de afretamento”. Por sua vez, a “Taxa Diária de Afretamento” foi encontrada mediante a divisão entre o “Valor de Reposição” (que consiste no valor do investimento) e a “Vida útil da Plataforma”.
		 Transcrevo a síntese que a própria Impugnante trouxe na peça de defesa sobre as orientações da líder do consórcio de afretamentos (Petrobrás) :
		 (i) “taxa esperada de retorno sobre o investimento”;
		 (ii) “O conjunto de características e especificidades de cada embarcação já está refletido no valor investido pelo afretador durante a construção”;
		 (iii) “A comparação entre os preços de contratos de afretamento firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos preços independentes comparados (PIC), deve buscar similaridade entre os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcações e não simplesmente das características técnicas destas embarcações, pois estes fatores já estão implícitos no valor de reposição dos ativos afretados”;
		 (iv) “A razão entre remuneração (taxa diária) e o valor de mercado do ativo investido (valor de reposição) é que melhor poderá refletir a natureza da cessão de direito de uso (afretamento) das embarcações. A razão entre a taxa diária e o valor de reposição do ativo proporcional a relação econômica entre o direito de uso de ativos de características que, embora diferentes, são fungíveis e intrínsecas ao valor de reposição, e o valor de mercado do ativo afretado.” 
		 Assim, diante das especificidades do negócio jurídico celebrado, a Impugnante tomou como referências as orientações da líder do consórcio de afretamentos para conceber um parâmetro de comparação para submissão aos testes de apuração do Preço Praticado e Preço Parâmetro.
		 Nesse momento, depara-se com uma contradição da Impugnante na arguição de nulidade. Isso porque as orientações apresentadas pela Petrobrás não estão dispostas em lei. Ora, se fosse ser adotado o critério da peça de defesa, então qual foi dispositivo legal ou normativo utilizado pela Impugnante para aplicar tal metodologia? Se as hipóteses da legislação tributária seriam taxativas, como aduzido pela Impugnante, seu procedimento, em tese, não atenderia nenhuma das orientações trazidas pelo art. 9º e 10 da IN RFB nº 1.312, de 2012, tampouco o art. 42 da instrução normativa. Não há, em tese, positivação para adotar como parâmetro de comparabilidade a criação de índice no qual se multiplica a “Taxa Diária de Afretamento” pelo “Número de dias do contrato de afretamento”, e tampouco calcular a “Taxa Diária de Afretamento” mediante a divisão entre o “Valor de Reposição” (que consiste no valor do investimento) e a “Vida útil da Plataforma”.
		 Como se pode observar, a premissa de ilegalidade adotada pela Impugnante é completamente equivocada.
		 A disciplina de Preços de Transferência trata de transações industriais, comerciais e prestação de serviços, dentre outros, das mais variadas naturezas. São transações globais, trazendo especificidades não apenas de ordem econômica ou financeira, mas também territoriais. Assim, para eventual teste de comparabilidade entre negócios jurídicos celebrados entre empresas vinculadas e não vinculadas, há que se apreciar a especialidade de cada caso concreto. Não cabe, tanto no direito nacional quanto no comparado, positivar um “índice de comparabilidade” para cada natureza de transação industrial/comercial/de serviços.
		 E, no caso concreto, a autoridade autuante valeu-se precisamente da mesma metodologia recomendada pela líder do consórcio (Petrobrás), e, por consequência, da aplicada pela Impugnante, e da mesmo método na apuração do Preço Parâmetro, PIC – Métodos dos Preços Independentes Comparados.
		 Contudo, a autoridade tributária, tomando-se por base o disposto na legislação tributária, ao determinar que a apuração do Preço Parâmetro pelo método PIC deve levar em consideração os preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições de pagamento semelhantes, entendeu que os contratos de afretamento trazidos como parâmetro pela Impugnante para fins de comparação com os contratos de afretamento praticados com a Petrobrás teriam que ser ajustados, uma vez que os contratos iniciais de afretamento dispunham sobre períodos de duração diferentes.
		 Legislação tributária vigente à época dos fatos, art. 8 da In RFB nº 1.312, de 2012, com redação amparada no art. 18 da Lei nº 9.430, de 1996, foi expressamente trazida no Termo de Verificação Fiscal:
		 /
		 Inclusive, os dispositivos normativos trazidos pela Impugnante confirmam, ratificam, a legalidade da conduta da autoridade fiscal. O § 1º do art. 9º e o art. 10 da IN RFB nº 1.312, de 2012, dispõem expressamente que a efetivação dos ajustes visando comparar o Preço Parâmetro com o Preço Praticado devem estar relacionados ao prazo para pagamento, e reforça que os direitos devem ser similares:
		 Art. 9º Os valores dos bens, serviços ou direitos serão ajustados de forma a minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo.
		 § 1º No caso de bens, serviços e direitos idênticos, somente será permitida a efetivação de ajustes relacionados com: I - prazo para pagamento;
		 (...)
		 Art. 10. No caso de bens, serviços ou direitos similares, além dos ajustes previstos no art. 9º, os preços serão ajustados em função das diferenças de natureza física e de conteúdo, considerando, para tanto, os custos relativos à produção do bem, à execução do serviço ou à constituição do direito, exclusivamente nas partes que corresponderem às diferenças entre os modelos objeto da comparação.
		 Outro dispositivo trazido pela Impugnante, art. 42 da IN RFB nº 1.312, de 2012, deixa ainda mais evidente o acerto da conduta da autoridade fiscal, ao predicar que serão considerados similares bens, serviços e direitos quando puderem substituir-se mutuamente e tiverem especificações equivalentes:
		 Art. 42. Para efeito do disposto nesta Instrução Normativa, 2 (dois) ou mais bens, em condições de uso na finalidade a que se destinam, serão considerados similares quando, simultaneamente:
		 I - tiverem a mesma natureza e a mesma função;
		 II - puderem substituir-se mutuamente, na função a que se destinem; e 
		 III - tiverem especificações equivalentes.
		 E, como já registrado, os contratos de afretamento praticados com a Petrobrás em prazos de duração inicial distintos dos contratos de afretamento celebrados com empresas não vinculadas e considerados para apuração do Preço Parâmetro.
		 Os contratos iniciais de afretamento celebrados pela Impugnante e Petrobrás tinham prazos de duração superiores (entre 20 e 16,5 anos) do que os contratos de afretamento eleitos para apuração do Preço Parâmetro (entre 7 e 9 anos). Não se trata de especulação. Trata-se de dado concreto, objetivo, amparado por provas trazidas aos autos.
		 Não há que se falar em se substituir mutuamente um contrato de duração de 9 anos com um contrato de duração de 20 anos, tampouco dizer que são de especificações equivalentes.
		 No caso concreto, contratos de menor duração implicam, em tese, em aplicação de taxas de rentabilidade maiores, com finalidade de viabilizar o esperado retorno do investimento dentro de determinado lapso temporal. E, vice versa, contratos de duração com prazos maiores poderiam tolerar uma taxa de rentabilidade menor, uma vez que o retorno pode ocorrer em um lapso temporal superior. Tal constatação não vem ao acaso, uma vez que a consideração da taxa de retorno no investimento consta expressamente no texto encaminhado pela líder do consórcio (Petrobrás) para a Impugnante, no qual discorre que caberia ser considerada a “taxa esperada de retorno sobre o investimento”:
		 Quanto ao preço parâmetro, o objeto dos contratos de afretamento é o direito de uso das embarcações e não as embarcações por si só. O conjunto de características e especificidades de cada embarcação já está refletido no valor investido pelo afretador durante a construção. A capacidade de produção e outras especificidades são inerentes à tecnologia da embarcação construída e das facilidades sobre ela adicionadas. O contrato de afretamento considera essas variáveis através do valor investido na construção da plataforma.” 
		 Outrossim, o valor da taxa diária guarda relação entre o valor investido pelo proprietário da embarcação, remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o investimento, que por sua vez não mantém relação direta com o resultado da produção de óleo e gás natural pelo uso do equipamento. O valor da taxa diária cobrado é baseado na colocação da embarcação com suas características técnicas à disposição do afretador durante um tempo pré-acordado. O fretador levará este prazo do contrato em consideração em relação ao retorno esperado sobre o investimento.
		 Desta maneira, a comparação entre os preços de contratos de afretamento firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos preços independentes comparáveis (PIC), deve buscar similaridade entre os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcações e não simplesmente das características técnicas destas embarcações, pois estes fatores já estão implícitos no valor de reposição dos ativos afretados.
		 A razão entre remuneração (taxa diária) e o valor de mercado do ativo investido (valor de reposição) é a que melhor poderá refletir a natureza da cessão de direito de uso (afretamento) das embarcações. A razão entre taxa diária e o valor de reposição do ativo proporciona a relação econômica entre o direito de uso de ativos de características que, embora diferentes, são fungíveis e intrínsecas ao valor de reposição, e o valor de mercado do ativo afretado. (Grifei)
		 Não poderia ser mais claro e objetivo o texto: O fretador levará este prazo do contrato em consideração em relação ao retorno esperado sobre o investimento. Assim, o afretador (Petrobrás) leva em consideração o prazo de utilização da plataforma de petróleo, para fins de definição do valor a ser pago. Nesse contexto, divergência entre prazos de contrato de afretamento implicam em remunerações distintas, uma vez que tem repercussão no retorno esperado sobre o investimento.
		 Nesse contexto, para fins de comparabilidade, valeu-se a autoridade autuante de índice amplamente conhecido e adotado pelo mercado (ROACE - Return on Average Capital Employed, em tradução livre, Retorno sobre o Capital Médio Empregado) para apuração do retorno do investimento.
		 Observa-se que foi precisa a autoridade autuante ao trazer a discordância entre contratos praticados e contratos parâmetro, e o ajuste a ser efetuado nos contratos parâmetro para poderem apresentar a similitude necessária com os contratos praticados. Trata-se de divergência objetiva, sem nenhuma natureza de subjetividade. E, não por acaso, a acusação fiscal foi plenamente compreendida pela Impugnante, tendo a peça de defesa se manifestado om plenitude em face dos lançamentos de ofício efetuados.
		 O que restou concretizada foi uma divergência em relação à similaridade prevista em lei entre os contratos parâmetro e os contratos praticados. Nesse sentido, eventual discussão sobre qual o entendimento mais adequado sobre a questão, no caso, se os contratos de afretamento com prazos de duração iniciais distintos atenderiam aos parâmetros de similitude expressamente dispostos na legislação tributária, reside exclusivamente no mérito. E, em relação ao enquadramento legal/normativo, foram devidamente tipificados os dispositivos aplicáveis ao caso concreto (arts. 8º, 9º e 10 da IN RFB nº 1.312, de 2012 4, art. 18, caput e § 7º, e art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996 5), vigentes à época dos fatos.
		 Portanto, não há nenhuma ilegalidade, tampouco ausência de motivação/fundamentação.
		 Nesse contexto, entendeu a autoridade fiscal, em procedimento de revisão do lançamento por homologação efetuado pela contribuinte, que caberia a revisão de ofício, prevista no art. 149 do CTN:
		 Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
		 I - quando a lei assim o determine;
		 II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
		 III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
		 IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
		 V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
		 VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;
		 VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
		 VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
		 IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
		 Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.
		 Diante da revisão de ofício, é dever legal efetuar o lançamento fiscal com base no art. 142 do CTN, em atividade vinculada e obrigatória da autoridade tributária:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 A formalização dos autos de infração atendeu rigorosamente aos requisitos previstos no Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF), conforme art. 10:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Restou devidamente demonstrada, fundamentada e motivada a acusação fiscal, acompanhada do enquadramento legal, razão pela qual não subsiste o protesto de nulidade arguido.
		 Assim sendo, deve-se afastar a arguição de nulidade, e negar provimento à impugnação em relação à matéria.
		 Pelo exposto, restou amplamente demonstrado que a autoridade fiscal fundamentou adequadamente os ajustes realizados nos preços parâmetros, valendo-se inclusive de critério similar ao utilizado pela empresa quando do cálculo que ela própria realizou.
		 A discussão quanto à correção ou não dos cálculos procedidos pela autoridade lançadora, especialmente a questão do prazo dos contratos e do uso do índice de retorno, está intrinsecamente correlacionada ao mérito da autuação fiscal, de modo que seu exame constará do tópico seguinte deste voto.
		 Ademais, ao contrário do que afirma a Recorrente, o art. 10 da IN RFB nº 1.312/2012 (também utilizado como fundamento para a autuação fiscal) autoriza outros ajustes além dos relacionados no art. 9º.  Veja-se novamente o texto do regulamento:
		 Art. 10. No caso de bens, serviços ou direitos similares, além dos ajustes previstos no art. 9º, os preços serão ajustados em função das diferenças de natureza física e de conteúdo, considerando, para tanto, os custos relativos à produção do bem, à execução do serviço ou à constituição do direito, exclusivamente nas partes que corresponderem às diferenças entre os modelos objeto da comparação.
		 Evidentemente, o prazo de validade de um contrato é condição que diferencia uma avença de outra, de modo que os ajustes que visem a minimizar a diferença podem e devem ser realizados pela autoridade fiscal.
		 É de se afastar, portanto, a nulidade suscitada.
		 3 – Mérito
		 Trata-se de autos de infração de IRPJ e CSLL (fls. 4782 a 4813) relativos ao ano-calendário de 2019 cujo resultado foi a redução do Prejuízo Fiscal e da Base de Cálculo Negativa de CSLL em R$593.351.678,57, em razão de ajustes de preços de transferência (Método PIC - Preços Independentes Comparados).
		 A controvérsia ocorre em relação ao valor das despesas consideradas pela Contribuinte em relação ao afretamento de plataformas, operação sujeita ao controle de preços de transferência, já que realizada com empresas ligadas e sediadas no exterior. 
		 No entendimento da autoridade fiscal, a Recorrente teria determinado incorretamente o preço parâmetro utilizado na apuração de ajustes decorrentes de preço de transferências pelo método PIC (Preços Independentes Comparados), o que teria resultado, na comparação com o preço praticado na aquisição, em excesso de custos, despesas ou encargos, razão pela qual foram considerados indedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, e objeto de revisão por meio dos lançamentos de ofício.
		 A autoridade assim concluiu porque considerou que o modelo adotado pela Recorrente, que levou em conta somente a relação entre taxas de afretamento e o valor da reposição das plataformas, deixou de considerar variáveis que deveriam ter sido consideradas quando da comparação entre os preços parâmetros e os preços praticados.
		 Ainda segundo o autuante, fundamentado pela informação prestada pela empesa líder do consórcio integrado pela ora Recorrente, as características de cada plataforma são decorrentes do valor investido em sua construção e que este valor guarda relação não apenas com o valor do afretamento (parâmetro considerado pela fiscalizada), mas também com a taxa de retorno do investimento e com o prazo dos contratos de afretamento, estes dois últimos aspectos não considerados pela empresa quando do cálculo do preço parâmetro.
		 A autuação fiscal decorreu, portanto, da consideração destes dois aspectos ligados ao negócio jurídico e que não foram objeto de dimensionamento pela empresa quando do cálculo do preço parâmetro.
		 Sobre o aspecto temporal, ou seja, a duração dos contratados de afretamento, a autoridade fiscal considerou que a empresa adotou como parâmetros contratos com prazos de duração inferiores aos contratos objeto do controle do preço de transferência.
		 Os contratos parâmetro informavam, em relação ao prazo inicial, as seguintes durações:
		 /
		 Já para os contratos relativos aos preços praticados, os prazos eram os seguintes:
		 /
		 Prossegue afirmando que não se poderia fazer a comparação entre o prazo inicial dos contratos celebrados pela Recorrente com o prazo inicial acrescidos dos prazos decorrentes de aditivos contratuais para os contratos parâmetro.  Ao assim proceder, a empresa teria comparado valências distintas, o que violaria o intuito normativo de comparar direitos os mais similares possíveis.
		 A Recorrente combate a conclusão do fisco sustentando que o modelo de precificação do afretamento de plataformas leva em conta a sua vida útil, independentemente do prazo inicial dos contratos, pois são esperadas prorrogações até o fim da vida útil do bem ou até que as reservas exploradas sejam exauridas. 
		 Deste modo, para comparação entre os contratos parâmetro e os contratos objeto do controle de preços, deveriam ser considerados os prazos totais, incluindo as prorrogações, já que demonstrado que os contratos parâmetro foram objeto de sucessivas extensões de prazo.
		 Quanto a este tópico, a decisão recorrida analisou com profundidade o litígio e apresentou a seguinte fundamentação para convalidar o procedimento realizado pela autoridade fiscal:
		 Tanto a Impugnante quanto a autoridade autuante, em razão de especificidade da relação comercial, levaram em consideração as orientações apresentadas pela líder do consórcio de afretamentos (Petrobrás), transcritas a seguir (e-fls. 4914/4916):
		 Quanto ao preço parâmetro, o objeto dos contratos de afretamento é o direito de uso das embarcações e não as embarcações por si só. O conjunto de características e especificidades de cada embarcação já está refletido no valor investido pelo proprietário durante a construção. A capacidade de produção e outras especificidades são inerentes à tecnologia da embarcação construída e das facilidades sobre ela adicionadas. O contrato de afretamento considera essas variáveis através do valor investido na construção da plataforma.
		 Ademais, o valor da taxa diária guarda relação entre o valor investido pelo proprietário da embarcação, remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o investimento, que por sua vez não mantém relação direta com o resultado da produção de óleo e gás natural pelo uso do equipamento. O valor da taxa diária cobrado é baseado na colocação da embarcação com suas características técnicas à disposição do afretador durante um tempo pré-acordado. O fretador levará este prazo do contrato em consideração em relação ao retorno esperado sobre o investimento.
		 Desta maneira, a comparação entre os preços de contratos de afretamento firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos preços independentes comparáveis (PIC), deve buscar similaridade entre os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcações e não simplesmente das características técnicas destas embarcações, pois estes fatores já estão implícitos no valor de reposição dos ativos afretados.
		 A Petrobras entende que a razão entre remuneração (taxa diária) e o valor de mercado do ativo investido (valor de reposição) é a que melhor poderá refletir a natureza da cessão de direito de uso (afretamento) das embarcações. A razão entre taxa diária e o valor de reposição do ativo proporciona a relação econômica entre o direito de uso de ativos de características que, embora diferentes, são fungíveis e intrínsecas ao valor de reposição, e o valor de mercado do ativo afretado.
		 Para fins de cálculo, calcula-se uma relação entre a taxa diária e o CAPEX (valor de reposição, conforme laudo de avaliação) das embarcações de cada afretamento da Petrobras com partes independentes, calculando assim uma relação “Taxa diária/CAPEX”. Em seguida, é calculada a média das relações Taxa diária/CAPEX de terceiros. Essa média será multiplicada pelo CAPEX dos bens (embarcações) testados, obtendo desta forma, a taxa parâmetro de cada embarcação.
		 Com base nas orientações, foi estabelecido como índice de comparação, entre os preços dos contratos de afretamento praticados e os preços dos contratos de afretamento parâmetro, a razão entre remuneração (taxa diária) e o valor de mercado do ativo investido (valor de reposição).
		 Contudo, ao analisar os contratos de afretamento eleitos como parâmetro, deparou-se a autoridade fiscal com diferenças substanciais no prazo de duração inicial:
		 [...]
		 Ora, o prazo de duração de contrato não é mera formalidade, ainda mais levando-se em consideração as especificidades do caso concreto.
		 A líder do consórcio (Petrobrás), ao se manifestar sobre a taxa diária de afretamento, discorre que o valor da taxa diária guarda relação entre o valor investido pelo proprietário da embarcação, remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o investimento, e que o valor cobrado é baseado na colocação da embarcação com suas características técnicas à disposição do afretador durante um tempo pré-acordado. Certamente, há que se haver um prazo determinado na exploração da plataforma de contrato, dentro do consórcio de empresas participantes do afretamento.
		 E, de maneira clara e objetiva, conclui a líder do consórcio: O fretador levará este prazo do contrato em consideração em relação ao retorno esperado sobre o investimento.
		 Para não deixar dúvidas, na sequência, há determinação direta da líder do consórcio em relação à comparação entre preços de contratos de afretamento parâmetro e preços de contratos de afretamento praticados:
		 Desta maneira, a comparação entre os preços de contratos de afretamento firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos preços independentes comparáveis (PIC), deve buscar similaridade entre os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcações e não simplesmente das características técnicas destas embarcações, pois estes fatores já estão implícitos no valor de reposição dos ativos afretados. (Grifei)
		 Não poderia ser mais transparente a orientação. A similaridade deve ser entre os racionais dos valores cobrados, e não simplesmente das características técnicas destas embarcações.
		 A tese da Impugnante é de que os contratos eleitos para a apuração dos Preços Parâmetro, de afretamento de plataformas (Capixaba, Rio de Janeiro, Vitória e Itajaí) celebrados com empresas não vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY) seriam suficientes para preencher plenamente os requisitos de semelhança previstos no art. 18, inc. I da Lei nº 9.430, de 1996 e art. 8º, caput, da IN RFB nº 1.312, de 2012.
		 Sob o enfoque operacional, considerou a acusação fiscal que as operações de afretamento de plataformas celebradas entre a Impugnante e a líder do consórcio (Petrobrás) e as celebradas na apuração do Preço Parâmetro tinham natureza de ordem técnica similar, razão pela qual não foram afastados os contratos de afretamento celebrados com as empresas não vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY).
		 Ocorre que a semelhança entre as características técnicas das plataformas não basta. Deve haver a similaridade entre os racionais dos valores cobrados, análise que passa, inevitavelmente, pelas condições estipuladas nos contratos de afretamento, dentre as quais, o prazo de duração, uma vez que guarda relação com o retorno esperado sobre o investimento.
		 Nesse contexto, sobre o enfoque econômico/financeiro, a acusação fiscal apresentou gráfico, demonstrando a necessidade de que a comparação seja efetuada entre negócios jurídicos com lapso temporal semelhantes. Apurou que a taxa diária de retorno a ser paga em um contrato de afretamento com duração de 10 (dez) anos deveria ser maior do que a taxa diária de retorno a ser paga num contrato de afretamento de 20 (vinte) anos, para tornar viável a recuperação do valor investido pelo construtor/proprietário da plataforma. Para tanto, elaborou gráfico comparativo, demonstrando a diferença entre o retorno de investimento de um contrato de duração de 10 anos e do contrato de duração de 20 anos, e por consequência a diferença entre as taxas de afretamento cobradas para o contrato de 10 anos, em valor superior às taxas de afretamento cobradas para o contrato de 20 anos:
		 [...]
		 O Manual de Preços de Transferência da OCDE (OCDE Transfer Princing Guidelines for Multinacional Enterprises and Tax Administrations, July 2017), trazido pelo Termo de Verificação Fiscal, reforça a comparabilidade sob o enfoque econômico/financeiro, relacionando dois aspectos fundamentais para análise da comparabilidade: primeiro, identificar as relações comerciais ou financeiras entre as empresas associadas e as condições e circunstâncias economicamente relevantes associadas a essas relações, a fim de que a transação controlada seja delineada com precisão; e segundo, comparar com precisão as condições e as circunstâncias economicamente relevantes da transação controlada conforme delineada com as condições e o circunstâncias economicamente relevantes de transações comparáveis entre empresas independentes. Transcrevo excerto do manual (e-fls. 4790/4791):
		 1.33 Conforme indicado no parágrafo 1.6, uma “análise de comparabilidade” encontra-se no cerne da aplicação do princípio da plena concorrência. A aplicação do princípio do Arm’s Length baseia-se numa comparação das condições numa transação controlada com as condições que teriam sido feitas se as partes eram independentes e realizavam uma transação comparável em circunstâncias comparáveis. Existem dois aspectos fundamentais em tal análise: o primeiro aspecto é identificar as relações comerciais ou financeiras entre as empresas associadas e as condições e circunstâncias economicamente relevantes associadas a essas relações, a fim de que a transação controlada seja delineada com precisão; o segundo aspecto é comparar com precisão as condições e as circunstâncias economicamente relevantes da transação controlada conforme delineada com as condições e o circunstâncias economicamente relevantes de transações comparáveis entre empresas independentes.
		 (...)
		 2.15 Seguindo os princípios do Capítulo I, uma transação não controlada é comparável a uma transação controlada (ou seja, é uma transação não controlada comparável) para fins do método CUP se uma das duas condições for atendida:
		 a) nenhuma das diferenças (se houver) entre as transações sendo comparadas ou entre as empresas que realizam essas transações poderiam materialmente afetar o preço no mercado aberto; ou, 
		 b) ajustes razoavelmente precisos podem ser feitos para eliminar os efeitos materiais de tais diferenças. Quando for possível localizar transações não controladas comparáveis, o método CUP é a forma mais direta e confiável de aplicar o princípio da plena concorrência. Consequentemente, em tais casos, o método CUP é preferível a todos os outros métodos.” (tradução livre) (Grifei)
		 Improvável dizer que o prazo de duração contratual, com repercussão no retorno esperado do investimento, não consiste em condição e circunstância economicamente relevante. E, precisamente em razão das diferenças apontadas, de forma objetiva, em relação ao prazo de duração inicial dos contratos de afretamento eleitos para apuração do Preço Parâmetro e dos contratos de afretamento que deram origem ao Preço Praticado, a autoridade autuante buscou efetuar ajustes, buscando uma equiparação nas condições financeiras/econômicas do negócio. Trata-se de medida prevista nos arts. 9º e 10 da IN RFB nº 1.312, de 2012, mencionada expressamente pelo Termo de Verificação Fiscal:
		 Art. 9º Os valores dos bens, serviços ou direitos serão ajustados de forma a minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo.
		 (...)
		 Art. 10. No caso de bens, serviços ou direitos similares, além dos ajustes previstos no art. 9º, os preços serão ajustados em função das diferenças de natureza física e de conteúdo, considerando, para tanto, os custos relativos à produção do bem, à execução do serviço ou à constituição do direito, exclusivamente nas partes que corresponderem às diferenças entre os modelos objeto da comparação. (Grifei)
		 Ou seja, tomando-se como referência os contratos de afretamento eleitos pela Impugnante para a apuração do Preço Parâmetro, constatou-se a necessidade de se efetuar ajustes visando trazer equivalência dos termos acordados, considerando a diferença entre os prazos de duração iniciais, no caso, contratos praticados celebrados pela Impugnante e Petrobrás com lapso temporal entre 20 e 16,5 anos, e contratos de afretamento eleitos para apuração do Preço Parâmetro com lapso temporal entre 7 e 9 anos, e a correspondente repercussão na taxa esperada de retorno de investimento.
		 Protesta a Impugnante que a duração dos contratos eleitos para a apuração dos Preços Parâmetro, de afretamento de plataformas (Capixaba, Rio de Janeiro, Vitória e Itajaí) celebrados com empresas não vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY), teriam sido estendida, perfazendo a média final de 15 (quinze) anos, fato que teria sido desconsiderado pela acusação fiscal.
		 Ao contrário do aduzido na peça de defesa, a extensão dos contratos de afretamento eleitos para apuração dos Preços Parâmetro foi tratada pela autoridade autuante.
		 Primeiro, o que se observa é que a Impugnante vem buscar comparação entre prazo inicial de contratos do Preço Praticado com prazos prorrogados de contratos eleitos para apuração do Preço Parâmetro, ou seja, grandezas de naturezas distintas.
		 E, ainda que se admitisse tal comparação, a média de 15 anos dos contratos com prazo estendido eleitos para apuração do Preço Parâmetro não alcança a média dos contratos de afretamento de Preço Praticado, uma vez que sete contratos tem prazo de 20 anos e um contrato tem prazo de 16,5 anos:
		 [...]
		 Na realidade, em tese, se pudesse ser feita a comparação proposta pela Impugnante, caberia constatar que os contratos celebrados com a líder do consórcio (Petrobrás) também podem ser estendidos, em razão da expectativa de vida útil das plataformas. Inclusive, conforme trazido na impugnação, à e-fl. 4852, os elevados custos envolvidos para as partes contratantes induzem as sucessivas prorrogações dos prazos dos afretamentos.
		 E, na perspectiva de prorrogação dos contratos de afretamento, apurou a autoridade autuante que os prazos acordados nos contratos iniciais guardam relação com a vida útil da plataforma. Ou seja, as plataformas eleitas na apuração do Preço Parâmetro, com contratos celebrados de duração entre 7 e 9 anos, tinham expectativa de vida útil de 15 anos, precisamente o prazo médio aduzido pela Impugnante considerando-se a prorrogação dos acordos de afretamento de plataformas (Capixaba, Rio de Janeiro, Vitória e Itajaí) celebrados com empresas não vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY). Na mesma medida, os contratos iniciais celebrados pela Impugnante com a líder do consórcio de afretamentos (Petrobrás), com duração de 20 anos (sete contratos) e 16,5 anos (um contrato), trataram de plataformas de exploração de petróleo com vida útil estimada de 30 a 35 anos (e-fl. 4792, Termo de Verificação Fiscal).
		 Assim, uma vez constatada a divergência entre os prazos contratuais, no caso, contratos praticados celebrados pela Impugnante e Petrobrás com lapso temporal entre 20 e 16,5 anos na apuração do Preço Praticado; e contratos de afretamento eleitos para apuração do Preço Parâmetro com lapso temporal entre 7 e 9 anos, restou incontestável a necessidade de ajustes buscando trazer a devida equivalência entre os negócios jurídicos objeto de comparação.
		 Concordo integralmente com a decisão acima transcrita.  Não há, efetivamente, como comparar contratos com prazos de duração tão distintos sem que se proceda a ajustes visando minimizar os efeitos das diferenças existentes entre eles.
		 Ademais, como destacado, se fossem ser comparados os prazos totais dos contratos, haveria de se considerar, igualmente, a possibilidade de prorrogação dos prazos dos contratos relativos aos preços praticados.  Ainda, a vida útil dos contratos parâmetro, incluindo as prorrogações (15 anos, em geral) é muito menor do que a vida útil das plataformas objeto do controle de preços, que varia entre 30 e 35 anos.
		 Por estes fundamentos, reputo que agiu bem a autoridade fiscal ao considerar a necessidade de ajustes nos contratos parâmetros, dada a diferença entre os prazos contratuais cotejados.
		 Para realizar os ajustes nos preços parâmetro, a autoridade fiscal apurou inicialmente a taxa de retorno do investimento realizado pelas afretadoras.  Os valores constam de planilha integrante do arquivo não paginável de fl. 973, aba “taxa de retorno”.  Os valores estão assim tabulados:
		 /
		 A taxa interna de retorno adotada pelo fisco foi equivalente à média ponderada do índice ROACE (Return on Average Capital Employed – retorno sobre o capital médio empregado).  O índice é obtido pela divisão do EBIT (earnings before interest and taxes) pela média do capital empregado e foi obtido diretamente em publicações das companhias proprietárias das plataformas objeto do preço parâmetro (grupos econômicos SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY)
		 Os dados coletados levaram em consideração a diversidade de operações das empresas cotejadas, cujo conjunto de atividades (financiamento, marketing, vendas e prestação de serviços) contribuem para a geração do valor (TVF, fl. 4.798, destaques ora acrescidos):
		 Importa dizer que tal índice apurado nas demonstrações financeiras consolidadas foi escolhido justamente porque captura a diversidade de operações dos grupos construtores de plataformas cujo conjunto de atividades, entre elas, fmanciamento, marketing, vendas e prestação de serviços contribuem para a geração de valor. Observe-se no presente caso, que além do afretamento das unidades (Capex), os FPSO comparáveis também eram operados pelas mesmas empresas construtoras. Assim, tais atividades (serviços, financiamento e outros) não necessariamente alocadas à entidade que diretamente constrói a unidade, contribuem para o retorno dos investimentos da atividade principal que é o negócio de alugar unidades/plataformas para operação em campos de óleo e gás.
		 Além disso, a autoridade autuante considerou os dados do período compreendido entre 2011 e 2018, já que buscou o maior número de períodos nos quais tanto as plataformas comparáveis quanto as alugadas em 2019 possuíam contratos de afretamento.
		 A autuada contesta o procedimento levado a efeito pelo fisco.  Afirma que o uso do ROACE foi introduzido na legislação tributária pela Lei nº 12.956/2023, de modo que não poderia ser utilizado pelo fisco para os cálculos dos ajustes.
		 Sustenta que o índice ROACE seria inadequado para aferir a rentabilidade das operações, já que captura a rentabilidade de atividades distintas do afretamento de plataformas
		 Enquanto indicador de rentabilidade abrangente para entidades que atuam em setores com uso de capital intensivo, o ROACE pode auxiliar gestores e investidores nº processo de tomada de decisões. No entanto, enquanto índice de rentabilidade para fins de aplicação das regras de precos de transferência, o ROACE conduz a resultados inconsistentes uma vez que considera ativos não relacionados ao contrato analisado(afretamento de FPSOs), especialmente se a sua finalidade for ajustar o preço parâmetro para fins de comparabilidade.
		 Argumenta que os resultados apresentados pelo índice ROACE colhidos pelo fisco apresentaram uma variação muito grande, desde um retorno negativo de 25,82% até um positivo de 15,10%.
		 Argui ainda que é impossível isolar os resultados de transações com partes relacionadas no índice ROACE, o que ofenderia o art. 18, inciso I da Lei nº 9.430/1996.
		 Ainda segundo a Recorrente, seria vedado o uso de dados anteriores a 2019, e como o fisco utilizou dados de 2011 a 2018, teria descumprido o art. 11, inciso II da IN RFB nº 1.312/2012.
		 Por fim, alega que a taxa de retorno do investimento apurado pela autoridade fiscal (3,33% a.a) é excessivamente baixa, e que seria irracional do ponto de vista econômico desempenhar atividade de tal nível de complexidade e riscos a ela inerentes para ter retorno tão baixo.
		 Combate ainda a argumentação apresentada pelo fisco segundo a qual o uso do índice ROACE evitaria os problemas ligados à bipartição de contratos (afretamento e prestação de serviços).  Informa que para o ano-calendário 2019, a legislação já previa um coeficiente de bipartição dos contratos de afretamento e prestação de serviços de exploração de petróleo e gás.
		 O acórdão de piso merece ser reformado quanto a este tópico.
		 Restou, como anteriormente assentado, devidamente demonstrada a necessidade de ajustes aos contratos parâmetros utilizados para fins do controle do preço de transferência. O método adotado pelo fisco, contudo, deixou margem para muitos questionamentos bem explorados pela defesa.
		 A autoridade fiscal calculou os fatores de ajuste por ela utilizados com base na seguinte equação inserta exemplificativamente no TVF (fl. 4.803):
		 Segue um exemplo do cálculo de um dos fatores de ajuste de comparabilidade que consta do documento Ajustes - Preços de Transferência — AC 2019, na planilha Capixaba SBM 7-20 anos:
		 /
		 O mesmo cálculo foi repetido para os 4 contratos parâmetro de modo que se obteve a nova média que deveria ser considerada para fins de cálculo dos ajustes dos preços de transferência:
		 Com o cálculo dos fatores de ajustes foi apurada uma nova média dos contratos de terceiros que deixa de ser 0,056% e passa a ser 0,02739%.
		 /
		 Portanto, o fisco apurou uma média de 0,02739%, fator que deveria multiplicar a relação entre a taxa diária de afretamento e o valor de reposição de cada plataforma, enquanto a Contribuinte havia utilizado o valor de 0,056% para a mesma operação.
		 Deste modo, recalculou os valores que seriam dedutíveis a título de despesas/custos de produção, ao obter a diferença entre os preços praticados e o novo preço parâmetro:
		 /
		 Ocorre, contudo, que a conclusão a que chegou a autoridade fiscal tem como ponto de sustentação a taxa média de retorno por ela calculada com base nos seguintes elementos coletados em demonstrativos públicos disponíveis:
		 /
		 De plano, verifica-se que foram utilizadas informações de 8 períodos diferentes.
		 Ao justificar a utilização de informações relativas aos anos-calendário 2011 a 2018, o fisco afirmou que procurou considerar o maior número de períodos nos quais tanto as plataformas comparáveis quanto as alugadas já tivessem contratos de afretamento pactuados.  Neste sentido, como a FPSO Rio de Janeiro não operou normalmente em 2019, os dados daquele ano não foram levados em consideração (fl. 4.801, com destaques acrescidos):
		 Com o objetivo de determinar um índice consistente para realizar o ajuste de comparabilidade buscou-se considerar o maior número de períodos nos quais tanto as plataformas comparáveis quanto as plataformas alugadas no decorrer do ano sob fiscalização já tinham seus contratos de afretamento pactuados. Dessa maneira, a série de índices considerada começa em 2011 e termina em 2018 (Em 2019, a FPSO Cidade Rio de Janeiro não operou normalmente, motivo pelo qual não foram coletados índices para este ano). Tal procedimento de ajuste já foi questionado por utilizar índices de diferentes anos-calendário, mas cabe lembrar que a própria empresa ao buscar o valor de reposição de suas plataformas utilizou laudos que avaliaram as embarcações em variadas datas (Por exemplo: FPSO Capixaba feito em 2006; Paraty feito em 2013; Mangaratiba feito em 2014; Maricá feito em 2015).
		 Compulsando-se os autos do processo, à fl. 943 encontra-se o arquivo não paginável intitulado “planilhas datas e consórcios”.  A leitura do documento indica que nenhum dos contratos de arrendamento objeto do controle de preço de transferência estava vigente em 2011; os mais antigos começaram a viger em 2013:
		 /
		 Os contratos juntados aos autos (fls. 329 a 941) ratificam as informações constantes da planilha acima reproduzida, donde se conclui que, ao contrário do afirmado, não havia contratos de afretamento vigentes em 2011 e 2012 e que somente a partir de 2016 todos os contratos objeto do controle haviam se iniciado.
		 Deste modo, o único critério objetivo apontado pela autoridade fiscal (existência concomitante no tempo de contratos de afretamento e parâmetro) mostrou-se incomprovado e, por via de consequência, injustificável, mormente quanto se conflita com o preceito contido no § 2º do art. 11 da IN/RFB nº 1.312/2012 (destaques acrescidos):
		 Art.11. A partir de 1º de janeiro de 2013, as operações utilizadas, para fins de cálculo, devem:
		 I - representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das operações de importação sujeitas ao controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa jurídica, no período de apuração, quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, na hipótese em que os dados utilizados para fins de cálculo digam respeito às suas próprias operações; e 
		 II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das respectivas operações de importações sujeitas ao controle de preços de transferência.
		 § 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, não havendo operações que representem 5% (cinco por cento) do valor das importações sujeitas ao controle de preços de transferência no período de apuração, o percentual poderá ser complementado com as importações efetuadas no ano-calendário imediatamente anterior, ajustado pela variação cambial do período.
		 § 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, não havendo preço independente no ano-calendário da importação, poderá ser utilizado preço independente relativo à operação efetuada no ano-calendário imediatamente anterior ao da importação, ajustado pela variação cambial do período.
		 Por estes fundamentos, a taxa de retorno média apurada pela autoridade fiscal (3,3% a.a) adquire contornos de subjetividade, já que calcada em parâmetros objetivos (taxa média de retorno), mas relativos a períodos arbitrariamente escolhidos pela autoridade autuante, sem um critério objetivo que valide a escolha.
		 Mas não é apenas em relação aos períodos considerados que o cálculo da taxa média de retorno tem problemas.
		 Como salientado desde o procedimento fiscal, os valores tabulados pela autoridade fiscal levam em conta a totalidade das atividades desempenhadas pelos grupos empresariais ligados aos contratos parâmetro.  Rememore-se (TVF, fl. 4.798, destaques acrescidos):
		 Importa dizer que tal índice apurado nas demonstrações financeiras consolidadas foi escolhido justamente porque captura a diversidade de operações dos grupos construtores de plataformas cujo conjunto de atividades, entre elas, financiamento, marketing, vendas e prestação de serviços contribuem para a geração de valor. Observe-se no presente caso, que além do afretamento das unidades (Capex), os FPSO comparáveis também eram operados pelas mesmas empresas construtoras. Assim, tais atividades (serviços, financiamento e outros) não necessariamente alocadas à entidade que diretamente constrói a unidade, contribuem para o retorno dos investimentos da atividade principal que é o negócio de alugar unidades/plataformas para operação em campos de óleo e gás.
		 Inobstante a argumentação apresentada, o que se está a elucidar é o preço praticado em contratos de afretamento de plataformas, uma operação específica e singular.  Se a autoridade fiscal, ao apurar a taxa média de retorno dos grupos empresariais responsáveis pelos contratos parâmetro, levou em conta atividades diversas, e o fez deliberadamente, sem margem para dúvida “contaminou” os índices utilizados, que refletem o conjunto das atividades empresariais desenvolvidas pelos grupos econômicos e não o afretamento de plataformas.
		 Esta falta de especificidade em relação à atividade objeto da taxa de retorno adotada pela autoridade fiscal compromete todo o cálculo realizado, já que contraria a disposição contida no art. 18, inciso I da Lei nº 9.430/1996:
		 Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos: (Vide Medida Provisória nº 478, de 2009)  (Vide Medida Provisória nº 1.152, de 2022) Vigência (Revogado pela Lei nº 14.596, de 2023) 
		 I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condições de pagamento semelhantes; (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) 
		 [...]
		 Ainda que os contratos parâmetros tratem exclusivamente do arrendamento de plataformas, o valor apurado para fins de comparação com os preços praticados é diretamente influenciado por outras atividades desempenhadas pelo grupo empresarial, de modo que é lícito o questionamento ligado ao expurgo que deveria ter sido feito em relação às demais atividades desenvolvidas pelos grupos empresariais, bem como em relação aos resultados decorrentes de operações com partes relacionadas.
		 Assim, não há como se acatar a taxa de retorno média apurada pela autoridade autuante, já que o valor obtido restou comprometido por adoção de critérios arbitrários em relação aos períodos utilizados para sua apuração e pelo uso de todas as atividades desenvolvidas pelos grupos empresariais, o que desnatura o espírito de comparação entre contratos semelhantes previsto em lei.
		 Por fim, há de se considerar que a matéria objeto deste julgamento foi apreciada em outros 9 processos que chegaram ao CARF, 4 dos quais via de recurso de ofício.  Dos 9 processos julgados, 8 tiveram decisão favorável ao Contribuinte, seja pela rejeição do recurso de ofício, seja pelo provimento do recurso voluntário.
		 As decisões favoráveis aos contribuintes estão formalizadas por meio dos acórdãos nºs 1102-001.360; 1201-007.209; 1201-007.134; 1401-007.316; 1201-007.239; 1302-007.044; 1302-007.307; 1402-007.594.
		 A única decisão favorável à fazenda nacional foi proferida por voto de qualidade, nos termos do acórdão nº 1102-001.524 (09/10/2024), assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017 
		 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PIC. AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES. TAXA DE AFRETAMENTO DIÁRIA. AJUSTES NA METODOLOGIA. ADMISSIBILIDADE.
		 Os levantamentos espontaneamente efetuados pelo contribuinte, para fins de subsunção às regras de preços de transferência no método PIC, devem ser ajustados de ofício quando da inobservância do prazo contratual e das diferentes expectativas de retorno sobre o investimento, por guardarem, objetivamente, obediência à correspondente norma e racionalidade lógica e econômica.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 
		 CSLL Ano-calendário: 2017 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. SEGUE A SORTE DA EXIGÊNCIA PRINCIPAL.
		 Dado o suporte fático e jurídico comum, aplica-se ao lançamento reflexo (CSLL) o que decidido no lançamento principal (IRPJ).
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário, vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de Albuquerque, Cristiane Pires McNaughton e Eduarda Lacerda Kanieski, que davam provimento. Manifestou intenção de declarar voto o Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque
		 Esta decisão é decorrente da mesma autuação fiscal da ora Recorrente, relativa a período de apuração diverso; e representou mudança no entendimento daquele Colegiado que havia declarado, por ampla maioria, a nulidade do procedimento fiscal em relação a outro período de apuração. 
		 Com a devida vênia, pelas razões acima apontadas, discordo da decisão prolatada em relação à mesma empresa objeto dos presentes autos e me filio ao mérito da decisão contida no acórdão nº 1302-007.044, assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2016 
		 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PIC. AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES. TAXA DE AFRETAMENTO DIÁRIA. POSSIBILIDADE DE AJUSTES NA METODOLOGIA.
		 A contribuinte utilizou como metodologia utilizar a média da razão Taxa Diária de afretamento (US$)/CAPEX relativas a contratos de afretamentos firmados pela líder do consórcio com terceiros não vinculados. Para apuração do preço parâmetro nos contratos de afretamento nos consórcio que integrava, simplesmente multiplicou a Taxa Diária/CAPEX pelo valor de reposição das plataformas por ela afretadas. Não foram considerados os diferentes prazos contratuais inicialmente previstos e os valores implícitos da taxa de retorno sobre o investimento esperado por cada fretador (construtor proprietário das plataformas). Ajustes na metodologia utilizada em decorrência do prazo contratual e das diferentes expectativas de retorno sobre o investimento são possíveis e tem racionalidade lógica e econômica.
		 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE ÓLEO E GÁS. AJUSTE NA METODOLOGIA PARA APURAÇÃO DA TAXA DIÁRIA DE AFRETAMENTO PARA UTILIZAÇÃO COMO PREÇO PARÂMETRO. UTILIZAÇÃO DO INDICADOR DE RENTABILIDADE ROACE. INADEQUABILIDADE.
		 Em que pese reconhecer o esforço da Fiscalização em conseguir um indicador para ajuste da metodologia empregada pelo contribuinte para apuração do preço parâmetro, o resultado mostrou-se inadequado pelas seguintes razões: (i) foram utilizadas informações contábeis consolidadas dos conglomerados construtores das plataformas utilizadas na comparação. Como os conglomerados possuem uma extensa gama de atividades, torna-se inadequada a comparação das taxas de retorno sobre o investimento, porque não foram utilizadas o resultado do segmentos específica de construção de FPSOs; (ii) além disso, os índices apurados de ROACE mostram uma variância muito grande, o que significa que a média apurada e utilizada não é adequada; (iii) o retorno sobre investimento apurado pela Fiscalização se mostra muito baixo, incompatível com o retorno que um investidor espera no mercado que exige grande volume de investimento e de alto risco, havendo investimento muito mais seguros e com maior retorno, o que também mostra a inadequação do índice utilizado pela Fiscalização; (iv)no presente caso, a contribuinte era participante minoritária de um consórcio, de modo que os outros parceiros tinham participação majoritária e que se espera, por racionalidade lógica e econômica; que buscassem o melhor preço para o afretamento das embarcações, o que levaria a concluir que o preço praticado no afretamento foi justo, e não demandaria ajuste do preço de transferência.
		 Pelo exposto, e considerando-se que a taxa média de retorno foi o parâmetro utilizado para “calibrar” as diferenças entre os prazos de vigência dos contratos cotejados, e que a referida taxa média de retorno não poderia ser calculada como foi, há de se prover o recurso voluntário para afastar a autuação fiscal.
		 Em função do provimento do recurso, deixo de examinar os demais argumentos da defesa.
		 4 – Conclusões
		 Pelo exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, afastar a nulidade apontada e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO a fim de sejam restabelecidos o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL objeto da autuação fiscal.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maurício Novaes Ferreira
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AFRETAMENTO DE PLATAFORMAS DE PETROLEO. DIFERENCAS. PRAZOS
INICIAIS DE DURAGAO. NECESSIDADE DE AJUSTES.

| - Os valores dos bens, servicos ou direitos serdo ajustados de forma a
minimizar os efeitos provocados sobre os pregos a serem comparados, por
diferengas nas condigdes de negdcio, de natureza fisica e de conteudo.

Il — Valor do Afretamento guarda relacdo entre o valor investido na
construcdo da plataforma de exploracdo de petréleo, com remuneracao
vinculada a taxa esperada de retorno sobre o investimento. Contrato de
afretamento leva em consideragao o prazo de duragao do negdcio juridico
para a definicdo do retorno esperado sobre o investimento.

Il — Divergéncias entre prazo de duracdo inicial de contratos eleitos para
apuragao do Prego Parametro, situados entre sete e nove anos, e contratos
celebrados com lider do consdrcio de afretamento do cdlculo do Preco
Praticado, com intervalo de dezesseis a vinte anos, demandam ajustes,
para permitir comparar com precisdo as condi¢des e circunstancias
econdmicas e financeiras relevantes da transagao controlada, e verificar se
seriam comparaveis com negoécio juridico celebrado entre empresas
independentes.

PRECO DE TRANSFERENCIA. AFRETAMENTO DE EMBARCAGCOES PARA
EXPLORACAO E PRODUGCAO DE OLEO E GAS. AJUSTE NA METODOLOGIA
PARA APURACAO DA TAXA DIARIA DE AFRETAMENTO PARA UTILIZACAO
COMO PRECO PARAMETRO. UTILIZAGAO DO INDICADOR DE
RENTABILIDADE ROACE. INADEQUABILIDADE.
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Em que pese reconhecer o esforco da Fiscalizacdo em conseguir um
indicador para ajuste da metodologia empregada pelo contribuinte para
apuracdo do preco parametro, o resultado mostrou-se inadequado pelas
seguintes razdes: (i) foram utilizadas informacdes contdbeis consolidadas
dos conglomerados construtores das plataformas utilizadas na
comparag¢ao. Como os conglomerados possuem uma extensa gama de
atividades, torna-se inadequada a comparag¢ao das taxas de retorno sobre
o investimento, porque nao foram utilizadas o resultado do segmentos
especifica de construcdo de FPSOs; (ii) além disso, os indices apurados de
ROACE mostram uma varidncia muito grande, o que significa que a média
apurada e utilizada ndo é adequada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Mauricio Novaes Ferreira — Relator

Assinado Digitalmente
Leonardo de Andrade Couto — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Andre Luis Ulrich Pinto, Jose
Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes
Ferreira, Maria Angélica Echer Ferreira Feijé (Substituta) e Leonardo de Andrade Couto
(Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto por SHELL BRASIL PETROLEO LTDA visando
reformar o acérddo n2 101-029.726, prolatado em 30/06/2025 pela 82 turma da Delegacia da de
Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) 01, que considerou improcedente a impugnacao
apresentada. O acérddo restou assim ementado:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
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Ano-calendario: 2018

NULIDADE. INEXISTENCIA. AUTOS DE INFRACAO. LANCAMENTOS DE OFiCIO.
MOTIVAGAO. ENQUADRAMENTO LEGAL.

Diante de langamentos de oficio efetuados conforme revisdo de oficio (art. 149 do
CTN), atividade administrativo vinculada e obrigatéria da autoridade fiscal (art.
142 do CTN), devidamente formalizados nos termos do art. 10 do Decreto n?
70.235, de 1972 (PAF), com descricdo dos fatos, motivagdo e enquadramento
legal, ndo ha que se falar em nulidade.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2018

PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO PIC. METODOS DE PRECOS
INDEPENDENTES COMPARADOS.

A determinagdo do custo de bens, servicos e direitos, adquiridos no exterior,
dedutivel na determinacgdo do lucro real e da base de calculo da CSLL, podera ser
efetuada pelo método dos Precos Independentes Comparados (PIC), definido
como a média aritmética ponderada dos pregos de bens, servigos ou direitos,




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1202-002.418 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.720555/2024-65

idénticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros paises, em
operacbes de compra e venda, empreendidas pela prdpria interessada ou por
terceiros, em condi¢Oes de pagamento semelhantes.

PRECOS DE BENS, SERVIGOS OU DIREITOS. APURAGAO DO PRECO PARAMETRO.
COMPARABILIDADE. DIFERENGAS DE CONDIGOES DE NEGOCIO, NATUREZA FiSICA
E DE CONTEUDO. CONTRATOS DE AFRETAMENTO DE PLATAFORMAS DE
PETROLEO. DIFERENGAS. PRAZOS INICIAIS DE DURAGAO. RETORNO DE
INVESTIMENTO. NECESSIDADE DE AJUSTES.

| - Os valores dos bens, servicos ou direitos serdo ajustados de forma a minimizar
os efeitos provocados sobre os pregos a serem comparados, por diferengas nas
condicbes de negdcio, de natureza fisica e de conteudo.

Il — Valor do Afretamento guarda relacdo entre o valor investido na construcdo da
plataforma de exploracdo de petréleo, com remuneragdo vinculada a taxa
esperada de retorno sobre o investimento. Contrato de afretamento leva em
consideracao o prazo de duracdo do negdcio juridico para a definicdo do retorno
esperado sobre o investimento.

Il — Divergéncias entre prazo de duracdo inicial de contratos eleitos para
apuracdo do Prego Parametro, situados entre sete e nove anos, e contratos
celebrados com lider do consdrcio de afretamento do calculo do Preco Praticado,
com intervalo de dezesseis a vinte anos, demandam ajustes, inclusive
considerando a taxa de retorno de investimento, para permitir comparar com
precisdo as condi¢Ges e circunstancias econémicas e financeiras relevantes da
transacao controlada, e verificar se seriam comparaveis com negdcio juridico
celebrado entre empresas independentes.

IV — Utilizacdo do indice ROACE (Return on Average Capital Employed) para
definicao do retorno sobre o investimento dos contratos eleitos na apuragao do
Preco Parametro, largamente utilizado pelas industrias de capital intensivo,
dentre os quais do ramo de petrdleo, e que reflete a capacidade de uma empresa
obter retorno sobre o capital que emprega, mostra adequado para o ajuste de
comparabilidade necessdrio ao caso concreto.

Impugnagao Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

Na origem, trata-se de autos de infracdo de IRPJ e CSLL (fls. 4782 a 4813) relativos ao
ano-calendario de 2019 cujo resultado foi a reducdo do Prejuizo Fiscal e da Base de Calculo Negativa
de CSLL em RS$593.351.678,57, em razdo de ajustes de precos de transferéncia (Método PIC - Precos
Independentes Comparados).

No entendimento da autoridade fiscal, a Recorrente teria determinado incorretamente
0 preco parametro utilizado na apuracdao de ajustes decorrentes de preco de transferéncias pelo
método PIC (Precos Independentes Comparados), o que teria resultado, na comparagdo com o preco
praticado na aquisicdo, em excesso de custos, despesas ou encargos, razao pela qual foram
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considerados indedutiveis na determinacdo do lucro real e da base de calculo da CSLL, e objeto de
revisdo por meio dos langamentos de oficio.

O acdrdao recorrido assim relatou os fatos apurados no curso do procedimento fiscal:

Foi declarada na Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) a realizacdo de importacdes de
direitos, referentes a despesas de afretamento pagas a pessoas juridicas
vinculadas em fungao do direito de uso de diversas plataformas nas atividades de
exploracao e producao de petréleo.

A acusacgdo fiscal, relativa a precos de transferéncia, consiste na determinacao
incorreta do preco parametro com base na apuracdo pelo método PIC (Precos
Independentes Comparados), que teria resultado, na comparacdo do preco
praticado na aquisicdo, em excesso de custos, despesas ou encargos, razdo pela
qual foram considerados indedutiveis na determinacao do lucro real e da base de
calculo da CSLL, e objeto de revisdao por meio dos langamentos de oficio.

A Impugnante tem participacdo no direito de uso de plataformas de petréleo
(Floating Production Storage and Offloading - FPSQO), por meio da participacdo de
consércio liderado pela Petrobras mediante celebracdo de contratos de
afretamento, que sdo submetidos ao controle de precos de transferéncia, uma
vez que as transa¢des foram efetuadas entre empresas consorciadas e, portanto,
consideradas vinculadas na forma da lei.

E, na determinacdo do preco parametro pelo método PIC (eleito pela Impugnante)
para verificar a dedutibilidade das despesas efetivamente praticadas, teria
deixado de considerar diferencas em termos e condi¢cbes das transacdes
comparadas (na comparagdo entre contratos praticados e contratos eleitos como
pardmetro), para o ano-calendario de 2019 (AC 2019).
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Anos-calendario anteriores foram objeto de autuacdo fiscal, com base nos
mesmos fundamentos, formalizados nos autos dos processos administrativos n2
16682.721.322/2021-37 (AC 2016), 16682.721.197/2022-46 (AC 2017) e
16682.721.247/2023-76 (AC 2018).

Na acdo fiscal, foi apresentada pela Impugnante planilha com apuracdo dos
Precos Praticados referentes ao afretamento das plataformas (BM-S-9 llhabela,
BM-S-9 Sdo Paulo, BM-S-9 Caraguatatuba, BM-S-11 P-66, BM-S-11 Marica, BM-S-
11 Mangaratiba, BM-S-11 Paraty, BM-S-11 Itaguai e BM-S-11 Saquarema) junto a
lider do consorcio (Petrobras), e planilha com apuragdo dos Precos Parametro,
gue tomou como referéncia quatro contratos de afretamento de plataformas
(Capixaba, Rio de Janeiro, Vitéria e Itajai) celebrados com empresas ndo
vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY).

Conforme orientacdes fornecidas pela lider do consodrcio, foi apurada a Taxa
Diaria Parametro (resultado da relagdo entre Taxa diaria de afretamento e o Valor
de Reposicdo, que consiste no valor investido), para comparagdo com o Prego
Praticado conforme o método PIC. A Taxa Didria Parametro consta no
demonstrativo a seguir:
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Comparaveis —- FPSOs | Capixaba | Cidade Rio Cidade de Cidade de Média
afretados de Terceiros de Janeiro Vitéria Itajai

Valor Reposigao (em

milhdes — US$) 33 315 322 443 353
Valor taxa Afret. - US$/d 244.098 166.990 205.521 170.952 196.890
Taxa diaria x Vr

Reposicdo 0.074% 0,053% 0,064% 0,039% 0,056%*

Uma vez apurada a “Média”, a Impugnante apurou o Preco Parametro, que
resultou em valor superior ao Preco Praticado com suas vinculadas, razdo pela
qual entendeu que ndo caberia nenhum ajuste a titulo de Pregos de
Transferéncia:

Plataforma Preco Praticado (R$) | Preco Parimetro (RS) | Preco Parimetro +
Margem de
divergéncia (5%)
P-66 2.628.882,83 3.809.443.,79 3.999.915,98
Sé&o Paulo 2.339.238,92 2.446.411,74 2.568.732,33
lIhabela 2.588.180,54 2.983.698,86 3.132.883,80
8 Paraty 2.438.743,17 2.720.596,19 2.856.626,00
<D( Mangaratiba 1.920.656,18 3.963.582,79 4.161.761,93
:(l Marica 2.537.389,17 4.351.133,64 4.568.690,32
>
o Itaguai 2.165.721,26 3.404.278,08 3.574.491,98
E Saquarema 2.486.656,08 4.351.133,64 4.568.690,32
L
> Caraguatatuba 2.289.663,22 3.336.016,01 3.502.816,81
=)
@) A
0O Uma vez intimada, a Impugnante apresentou contratos de afretamento das
(@)

plataformas em analise, firmados com a lider dos consércios (Petrobras S.A.),
além de planilha relacionando os dados principais dos acordos celebrados, como
Laudos de Avaliacdo das FPSO e contratos dos consércios, dentre outros.

Discorreu a autoridade autuante que o conjunto de caracteristicas de cada
plataforma afretada esta relacionada ao valor investido na sua construcdo. E, em
se tratando de operagdes realizadas para atender necessidades especificas para
exploragdo de determinado campo de petréleo, a construgdo de cada plataforma
a ser afretada leva em consideracdo as caracteristicas do local de exploracgdo,
como a profundidade, a existéncia de pré-sal, o tipo de dleo e a presenca de gas,
dentre outros.

E, ao analisar a metodologia empregada pela Impugnante para determinacao do
Preco Parametro, concluiu que ndo teria se mostrado suficiente para efetuar a
devida comparabilidade de pregos entre os contratos celebrados entre empresas
vinculadas e ndo vinculadas.

Foi intimada a Petrobras S.A., empresa lider dos consércios responsaveis pelos
afretamentos em analise, a esclarecer a metodologia e os critérios utilizados para
o cdlculo do Prego Parametro. Tomando como base a resposta apresentada,
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apurou a autoridade fiscal que o construtor/proprietério considera na precificacdo
do afretamento da plataforma o retorno esperado de parcela de seu investimento
no prazo contratado.

Entendeu a autoridade fiscal que caberia ter sido considerada, na metodologia
adotada pela Impugnante, para fins de comparacdo entre os contratos de
afretamento firmados empresas vinculadas e ndo vinculadas, a taxa de retorno do
investimento dos referidos contratos (uma vez que o proprietario é remunerado
por uma taxa esperada de retorno de investimento), que por sua vez tem relagdo
direta com o prazo dos contratos de afretamento celebrados. Exemplificou a
autoridade fiscal que a taxa didria de retorno a ser paga em um contrato de
afretamento com duracgdo de 10 (dez) anos deveria ser maior do que a taxa diaria
de retorno a ser paga num contrato de afretamento de 20 (vinte) anos, para
tornar vidvel a recuperagdo do valor investido pelo construtor/proprietario da
plataforma. Foi elaborado gréfico comparativo, demonstrando a diferenca entre o
retorno de investimento de um contrato de duracdo de 10 anos e do contrato de
duracdo de 20 anos, e por consequéncia a diferenca entre as taxas de
afretamento cobradas para o contrato de 10 anos, em valor superior as taxas de
afretamento cobradas para o contrato de 20 anos:
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B TxAfretamento A B Tx Afretamento B
Grafico com o retorno do investimento conforme prazo contratado e taxa igual a zero.
* O gréfico mostra dois ativos com o mesmo valor de investimento (4rea). Entretanto, os indices de Tx Afretamento / Valor
de reposicdo sdo muito diferentes (0,1 e 0,05).

* Como a drea dos gréficos sdo iguais, Tx afret A X prazo A = Tx afret B X prazo B. Deste modo:
* Tx afret B = Tx afret A x prazo A/prazo B

E, da andlise dos contratos de afretamento, constatou-se que haviam diferencas
entre os prazos de duragdo dos contratos iniciais de afretamento praticados
(Prego Praticado), com intervalo entre 7 e 9 anos, e os prazos de duragdo dos
contratos de afretamento eleitos para determinagdao do Prego Parametro, com
intervalo entre 16,5 e 20 anos:
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Prazos Contratos Iniciais - Pregos Parametros

Plataforma Prazo do Contrato
Terceiros Contrato em anos

Capixaba SBM 7
Rio de Janeiro MODEC 8
Vitoria Saipen 9
Itajai Teekay 9

Prazos Contratos Iniciais - Precos Praticados

o Prazo do Contrato

Plataforma Consorelo em anos *

CIDADE PARATY BM-S-11 20
CIDADE MANGARATIBA BM-S-11 20
CIDADE ITAGUAI BM-S-11 20
CIDADE MARICA BM-S-11 20
CIDADE SAQUAREMA BM-S-11 20
P-66 BM-S-11 16,5
CIDADE SAO PAULO BM-S-9 20
CIDADE ILHABELA BM-S-9 20
CIDADE CARAGUATATUBA |BM-S-9 20

*Prazos referentes aos contratos miciais conforme docs. Contrato Inicial

Sobre os aditivos contratuais celebrados, considerou a autoridade autuante que
ndo form considerados, uma vez que distorceriam as compara¢des entre os
direitos de uso da FPSO, e que os prazos de duracdo nos contratos iniciais
guardam relacdo direta com a vida util de cada plataforma.

Diante dos prazos de duracdo inferiores dos contratos de afretamento para
determinacgao do Prego Parametro, a autoridade fiscal constatou a necessidade de
ajustes, para viabilizar a comparabilidade com os contratos de afretamento
praticados junto a lider do consércio (Petrobras), que foram efetuados mediante a
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determinacao da taxa de retorno de investimento. Assim, buscou-se a apuragao
de indice de retorno do investimento, visando buscar a equivaléncia entre os
contratos de prazo de duragdo inferiores (Preco Parametro) com os contratos de
prazo de duragdo superiores (Prego Praticado).

Registrou ainda a autoridade fiscal que, caso fosse desconsiderada a taxa de
retorno do investimento, e fosse adotado simplesmente a relagdo entre os prazos
iniciais contratados entre empresas ndo vinculadas e vinculadas (prazo inicial
parametro/prazo inicial praticado, por exemplo), a exigéncia fiscal seria em valor
superior ao efetivamente devido.

Para a apurac¢do da taxa interna de retorno, considerou-se o equivalente a média
ponderada do indice ROACE (Return on Average Capital Employed, em traducdo
livre, Retorno sobre o Capital Médio Empregado) das empresas
proprietarias/construtoras das plataformas objeto dos contratos de afretamento
utilizados pela Impugnante como parametros e firmados com terceiros ndo
vinculados (grupos econémicos SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY) que sdo também
proprietarias/construtoras de varias outras plataformas afretadas pela empresa
lider e em operagdo no pais. Trata-se de indice de desempenho de investimentos
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largamente utilizado pelas indUstrias de capital intensivo, dentre as quais do ramo
do petréleo, que reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre o
capital que emprega. E obtido pela divisio do chamado EBIT (Earnings Before
Interest and Taxes, em tradugdo livre, Lucro Antes dos Juros e Tributos) pela
média do capital empregado (Ativo Total Médio — Passivo Circulante Total Médio).
Para se determinar um indice consistente para realizar o ajuste de
comparabilidade, foi considerado o maior nimero de periodo os nos quais tanto
as plataformas comparaveis quanto as plataformas alugadas no decorrer do ano
sob fiscalizacdo ja tinham seus contratos de afretamento pactuados, iniciando-se
a série de indices em 2011 e terminando em 2018. A apurac¢do da taxa média de
retorno deu-se mediante calculo da média dos indices ROACE das empresas, no
periodo considerado, ponderada pelas taxas diarias de afretamento de cada

grupo.

Com base no indice de retorno de investimento apurado, e os prazos de contrato
de afretamento, foi efetuada a comparacdo entre os precos celebrados entre os
contratos de afretamento praticados e os contratos de afretamento parametros,
mediante aplicacdo de férmula de matematica financeira:
P=Rx(1+)" -1
1x (1+1)"
ou, reescrevendo-a. por:

R:Pxixll+i!n
(1+1)"- 1
Onde:
P = Valor do Investimento*
R = Renda por periodo (no caso, o valor do afretamento a cada periodo)
n = Periodo de tempo (no caso, o prazo dos afretamentos em anos)
1 = Taxa de retorno do investimento (no caso, a taxa média ponderada de retorno
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Uma vez apurada a “Renda”, levando-se em consideracdo os diferentes prazos
contratuais, foi determinado novo fator de ajuste, apurando-se média que passou
de 0,056% (encontrado pela Impugnante) para 0,02739%:

Compardveis FPSO Capiaba | o0 CKa% 80 |cociy cisade de Vitia |FPSO Cidade de hajai | Médias

Rio de Janeiro
Valor Reposigio - em USD 33100000000 315.000.000,00 322000000000 44300000000 352.750.000,00
Valor Taxa Afretamento didria - em USD 24172700 166.990,00 205521,00 17005200 196.297,50
Ajuste decorrente ao prazo 43% 48% 53% 53% 49.20%
;::: toal= (TxDianal Vrep) 00311% 0,0254% 0,0330% 00205%|  0,02730%

A média foi aplicada para a determinacdo do Preco Parametro.

Uma vez apurado o Preco Parametro para autoridade fiscal, foi efetuada a sua
comparag¢do com o Preco Praticado celebrado nos contratos de afretamento.
Concluiu a acusacgdo fiscal que os Precos Praticados foram em valores superiores
aos Precos Parametros, razdao pela qual foram efetuados os ajustes conforme
demonstrativo a seguir:
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Plataformas P:}QO Praticado - | Prego Parametro CE:;:(?s?(;gﬁ o Panécr:;;ﬁ(,:éo Ajuste - Adi¢éo ao Lucro Real - em
no - em Reais - Ano - em Reais X Reais
Reais Consorcio

FPSO Cidade de
llha Bela 944 685.897.10 534.419.911.09 | 410.265.986.01 30% 123.079.795,80
FPSO Cidade de
Séo Paulo 853.822.205,80 438.184 886,51 415.637.319.29 30% 124.691.195.79
FPSO Cidade de
Mangaratiba 701.039.505.70 654.713.691.82 46.325.813.88 25% 11.581.453 47
FPSO Cidade de
Itaguai 790.488.259,90 609.751.426,23 180.736.833,67 25% 45.184.208 42
FPSO Cidade de
Marica 926.147.047.05 779.345.936.76 146.801.110,29 25% 36.700.277 .57
FPSO Cidade de
Saquarema 907.629.469.20 779.345.936.76 128.283.532 44 25% 32.070.883.11
FPSO Cidade de
Paraty 890.141.257,05 487.091.210,48 | 403.050.046,57 25% 100.762.511,64
FPSO Cidade de
Caraguatatuba 835.727.075,30 597.524.845 24 238.202.230.06 30% 71.460.669.02
FPSO P-66 588.869.753,92 397.587.018,92 191.282.735,00 25% 47.820.683.75

Total -

Adicao 593.351.678,57

Demonstrado que o Preco Praticado excedeu em R$593.351.678,57 o valor do
Preco Parametro, foram efetuados os langamentos de oficio de IRPJ e CSLL, no
sentido de adicionar o valor as bases de célculo dos tributos, nos termos do § 7¢
do art. 18, e do art. 28 da Lei n? 9.430, de 1996. Considerando que Impugnante
apurou resultado negativo para o ano-calenddrio de 2019 no valor de
R$913.844.478,44, ndo se a constituicdo de crédito tributdrio, mas sim a reducio
do Prejuizo Fiscal e da Base de Calculo Negativa de CSLL apuradas na ECF.

Cientificada do lancamento de oficio, a ora Recorrente apresentou impugnacao
assim relatada pelo acérdao recorrido:

A Impugnante discorre sobre a tempestividade e os fatos. Discorre que integrava
consércios (BM-S-9, BM-S-9A e BM-S-11) liderados pela Petrobras S.A.
(“Petrobras”), para a exploracdo de petréleo e gds natural no campo de Tupi,
localizado na Bacia de Santos. Por sua vez, a Petrobrds, na condi¢ao consorciada-
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lider em todos os consadrcios, firmou contratos de afretamento de plataformas de
exploragdo de petréleo (Floating Production Storage and Offloading - FPSO) —
junto a afretadores estrangeiros (Guard B.V. e Tupi B.V.), consideradas partes
relacionadas da Petrobras, nos termos do art. 23 da Lei n2 9.430, de 1996. E, na
medida que os afretadores estrangeiros sdo partes relacionadas da lider do
consorcio (Petrobrds), a remuneragdo paga pela cessdo de direito de uso das
plataformas para a exploragdo de petrdleo encontrava-se sujeita a aplicacdo das
normas de pregos de transferéncia, conforme artigo 18 da Lei n? 9.430, de 1996.

Para efetuar o teste de controle de precos de transferéncia, conforme método
PIC, identificou quatro transa¢cdes compardveis para determinar o Preco
Parametro, envolvendo a contratagdo de afretamentos (cessdo de direitos de uso)
de FPSO: Capixaba, Rio de Janeiro, Vitéria e Itajai. O contratos tinham como
partes a Petrobras e residentes ndao relacionados no exterior: os grupos
econdmicos SBM, SAIPEM, MODEC e TEEKAY.

Afirma que nos contratos-parametro a precificagdo da remuneragao a ser paga as
empresas afretadoras deu-se mediante a multiplicacdo da chamada “Taxa Diaria
de Afretamento” pelo nimero de dias de afretamento da respectiva embarcacao.

10
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A “Taxa Diaria de Afretamento” teria sido definida a partir da divisdo (i) do valor
das referidas embarcac¢des, denominado “Valor de Reposi¢cdo” - correspondente
ao valor CAPEX de cada FPSO, demonstrado em laudo de avaliacdo; pela (ii) vida
util esperada das embarcagdes. No caso concreto, ao efetuar o cdlculo da razdo
entre a “Taxa Diaria de Afretamento” e o “Valor de Reposi¢dao”, apurou-se o valor
médio de 0,056%. O percentual médio (0,056%) foi aplicado sobre o “Valor de
Reposicdo” de cada uma das FPSO afretadas pela Impugnante junto a partes
relacionadas, encontrando-se a Taxa Didria Pardametro acrescida da margem de
divergéncia de 5% para a apuracao dos Precos Parametros para cada plataforma.
E, no caso, todos os Precos Praticados foram inferiores aos Pregos Parametros,
razao pela qual entendeu ndo haver necessidade de ajuste a titulo de Precos de
Transferéncia.

Alega a Impugnante que ndo houve contestacdo da autoridade autuante dos
elementos: (i) Método PIC; (ii) transacbes comparaveis — contratos parametro
escolhidos (afretamentos das FPSO Capixaba, Rio de Janeiro, Vitéria e ltajai; (iii)
objeto de comparacdo, definido pelo direito de uso das plataformas e valor
expresso pela Taxa Didria de Afretamento; (iv) similaridade dos direitos de uso
para cada uma das FPSO; (v) calculo da relagdo entre a Taxa Diaria de
Afretamento e o Valor de Reposicdo; e (vi) aplicacdo do percentual obtido (valor
médio) para o calculo dos Precos Parametro.

Por sua vez, entendeu o Fisco que ndo teriam sido consideradas relevantes
diferencas, decorrentes do (a) prazo de contratos de afretamento e (b) taxa de
retorno. Nesse contexto, os contratos-parametro e os contratos praticados ndo
seriam plenamente compardveis, o que demandaria a realizagdo de ajustes
baseados nos prazos iniciais dos contratos de afretamento e nas taxas de retorno.
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Contesta a Impugnante entendimento do Fisco. Primeiro, sobre os diferentes
prazos iniciais dos contratos de afretamento, no qual a autoridade autuante
entendeu que contratos com prazo menor (de 7 a 9 anos), caso dos contratos
parametro, implicariam em maior Taxa Didria de Afretamento para recuperar o
valor do investimento, e contratos com prazo maior (16 a 20 anos), caso dos
contratos praticados, teriam menor Taxa Didria de Afretamento. Protesta a
Impugnante que o prazo inicial dos contratos ndo alteraria a Taxa Didria de
Afretamento, uma vez que é definida pela relagdo entre o Valor de Reposicdo e a
Vida Util da plataforma. Segundo, porque os contratos pardmetro foram
estendidos, alcancando em média a duragdao de 15 anos. Segundo, a autoridade
autuante entendeu que a remunerac¢do obtida pelos afretadores seria encontrada
mediante tdo somente o valor do capital investido multiplicado por um indice de
retorno, que no caso seria determinado pelo ROACE (“Return On Avalarge Capital
Employed”) apurados pelos. No caso, foi apurado ROACE de 3,33% por ano, no
qual protesta a Impugnante, por entender que seria um retorno insatisfatério que
nao refletiria o risco e capital investido em atividade tdo complexa.

Na sequéncia, discorre sobre preliminares e mérito, nos topicos a seguir:

=1
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3. PRELIMINARMENTE, A NULIDADE MATERIAL DOS AUTOS DE INFRAGAO.

3.1. Nulidade dos autos de infragcdo por auséncia de indicacdo do fundamento
legal para a adocdo do ROACE e realizacdo dos ajustes pretendidos pela
Fiscalizacao.

4. MERITO: A IMPROCEDENCIA DOS AUTOS DE INFRAGAO.

4.1. Improcedéncia dos autos de infracdo por afronta ao art. 144 do CTN. A
metodologia do ROACE decorre de método introduzido na legislagdo tributaria
posteriormente ao periodo de apuragdo autuado. Irretroatividade da lei
tributaria.

4.2. A desnecessidade da realizagdo de ajustes de comparabilidade na transacdo-
parametro diante da sua plena comparabilidade com as transa¢ées controladas.

4.2.1. A atividade econdmica de afretamento de FPSO e a sua precificacado.

4.2.2. A plena comparabilidade das transacGes. Necessdria consideracdo dos
prazos totais dos contratos-parametro. Da evidéncia empirica de que houve
prorrogacdes dos afretamentos dos contratos-parametro.

(i) Inexiste correlacdo necessaria entre o prazo inicial fixado no contrato firme e a
recuperacao integral do investimento realizado na construcao do FPSO.

(ii) No processo de barganha, as opcGes de extensdo contratual sdo antevistas no
contrato e precificadas para tornar o valor da taxa diaria mais competitivo.

(iii) Os elevados custos envolvidos para ambas as partes induzem as sucessivas
prorrogacdes dos prazos dos afretamentos.

(iv) A conduta efetiva das partes no contrato-parametro demonstra que houve
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sucessivas extensdes dos prazos de afretamento.

4.2.3. Conclusdo parcial: a improcedéncia dos ajustes de comparabilidade
efetuados a partir das diferencas de prazos iniciais dos afretamentos.

4.3. A impossibilidade de se utilizar o ROACE para o calculo da taxa interna de
retorno do investimento.

4.3.1. A inadequacdo do ROACE como indice confidvel de rentabilidade das
operagbes de afretamento. O resultado consolidado e abrangente dos grupos
construtores afasta a comparabilidade do método PIC.

4.3.2. Falhas cometidas na determinac¢ao da taxa de retorno sobre o investimento.

4.3.2.1. Impossibilidade de utilizacdo de dados anteriores a 2019. Afronta ao art.
18, 810, inc. Il da Lei n2 9.40/96 e ao art. 11, inc. Il e §22 da IN RFB n2 1.312/2012.

4.3.2.2. Irracionalidade econ6mica da taxa de retorno calculada pela Fiscalizacao.
Afronta ao principio arm's length.

12
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4.2.3. Impertinéncia da discussdo quanto a biparticdo de contratos (split
contratual)Em sintese, entende a Impugnante que os autos de infracdo deveriam
ser cancelados pelas razbes a seguir:

(i) Nulidade material dos autos de infragdo em razdo da falta de indicacdo do
fundamento legal para a utilizacgdo da metodologia do ROACE como “fator de
ajuste” da relacdo entre a taxa didria de afretamento e do valor de reposicdo das
FPSOs dos contratos-parametro, gerando cerceamento de direito de defesa da
contribuinte;

(ii) No mérito, os autos de infracdo devem ser cancelados por ofensa ao artigo 144
do CTN, uma vez que a Fiscalizacdo aplicou metodologia ndo prevista em lei no
momento da ocorréncia dos fatos geradores — o indice de rentabilidade aplicado
pelo Fisco sé foi instituido com a introducdao do Método da Margem Liquida da
Transagdo pela Lei n2 14.596/2023;

(iii) As transacbGes controladas e as transagdes-pardmetro sdo plenamente
comparaveis, ndo sendo necessdria a realizacdo dos ajustes de comparabilidade
propostos pela Fiscalizagdo em funcdo dos prazos contratuais iniciais porquanto,
em ambas as situacOes (transacdo controlada e pardmetro), a premissa quanto a
precificacdo (fixacdo da taxa diaria de afretamento) é a de que o retorno do
investimento ocorrerd no prazo de vida util da FPSO, e ndo no prazo inicial do
contrato.

(iv) A utilizacdo do indice ROACE, além de ndo possuir respaldo na legislacdo
tributaria vigente nos fatos geradores langados, conduz a resultados equivocados,
ao considerar, na sua metodologia, atividades econ6micas dos grupos econdmicos
dos afretadores que nao estdo diretamente relacionados a atividade de
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afretamento de FPSOs;

(v) Ao se utilizar de dados compreendidos entre 2011 e 2018, o calculo do indice
ROACE afrontou a legislagcdo tributdria que determina que os pregos parametro
determinados mediante a aplicacdo do método PIC devem corresponder a precos
independentes realizados no mesmo ano-calendario, ou, quando muito, no ano-
calendario imediatamente anterior (2018) aquele em que ocorre o controle de
precos de transferéncia (2019); e(vi) A taxa interna de retorno determinada pela
Fiscalizacdo mediante calculo do ROACE é incompativel com a rentabilidade
econdmica esperada para os riscos envolvidos na construcdo e operacao dos
FPSOs (segundo o Fisco, a taxa de retorno seria de 3,33% ao dia), donde se conclui
que seria irracional do ponto de vista econdmico que o afretador fosse
remunerado a uma taxa tao baixa.

Manifesta-se, no Pedido:

Diante de todo o exposto, pede a Impugnante pela procedéncia da
presente Impugnacdo, a fim de que seja decretada a total insubsisténcia
dos Autos de Infracdo em referéncia, cancelando-se totalmente a glosa de
prejuizos fiscais e bases negativas de CSLL nos termos da fundamentacao.
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E o relatdrio.

Cientificado do acérddo da DRJ em 05/08/2025 (Termo de Ciéncia por Abertura de
Mensagem, fl. 5.496), a Recorrente apresentou em 03/09/2025 (Termo de Andlise de Solicitagdo
de Juntada, fl. 5.499) o recurso voluntario de fls. 5.500 a 5.552.

Por meio do apelo, a Recorrente basicamente reitera as razbes apresentadas por
ocasido da impugnacdo ao lancamento e conclui sua peticdo apresentando o seguinte pedido:

Diante de todo o exposto, pede a Recorrente que seja dado integral provimento
ao presente recurso voluntdrio, a fim de que o acérddo da DRJ ora recorrido seja
integralmente reformado e, consequentemente, seja decretada a total
insubsisténcia dos Autos de Infracdo em referéncia, cancelando-se totalmente a
glosa de prejuizos fiscais e bases negativas de CSLL nos termos da fundamentacao.

Posteriormente, em 21/01/2026, avia peticdo visando a juntada aos autos de
parecer juridico que atestaria suas razées recursais.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Mauricio Novaes Ferreira, Relator
1 - Admissibilidade

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdes pelas quais deve ser conhecido.

2 — Da arguicao de nulidade

A Recorrente reitera nesta instancia de julgamento a nulidade ja apreciada e
afastada pelo acérdao recorrido.

Em sintese, a Recorrente sustenta que a autoridade fiscal ndo indicou o
fundamento legal que autorizaria o cédlculo por ela efetuado e que os arts. 92 e 10 da Instrucado
Normativa RFB n? 1.312/2012 trazem as hipdteses taxativas de ajustes a serem realizados nos
precos parametros utilizados para fins de comparacado quando do uso do método PIC.

Prossegue afirmando que os dispositivos mencionados ndo trazem como previsao
de ajuste a duracdo do contrato de afretamento, tampouco a taxa de retorno do investimento,
menos ainda com base no indice ROACE.

Afirma que o fisco poderia recusar a metodologia utilizada por ela para os calculos
dos ajustes dos precos de transferéncia, mas ndao poderia adotar os ajustes que melhor lhe
aprouvessem.
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Finaliza a arguicdo de nulidade destacando que a falta de indicacdo do dispositivo
legal em que se fundamentou o ajuste afronta o art. 10, inciso IV do Decreto n2 70.235/1972, de
modo que a autuacao fiscal seria nula.

A DRJ examinou com parcimbnia os argumentos ligados a alegada nulidade, de
modo que adoto os fundamentos expressos no acérdao recorrido para decidir a matéria:

I. Nulidade.

Reclama a Impugnante pela nulidade dos autos de infragdo, por entender que
haveria auséncia de indicacdo de fundamento legal para os ajustes efetuados pela
Fiscalizagdao tomando por base a aplicagdo do indice ROACE como parametro para
calculo da taxa de retorno do investimento das plataformas de exploracdo de
petrdleo objeto de afretamentos e o tempo de contrato dos afretamentos
celebrados. Aduz que as hipdteses tratando de ajustes de comparabilidade
relacionadas nos arts. 92 e 102 da IN RFB n? 1.312, de 2012, seriam taxativas, e
gue o art. 42 da instrucdo normativa em nenhum momento faz referéncia a
aspectos temporais para fins de comparagdo. Assim, teria havido violagdo ao
principio de legalidade, e auséncia de falta de indicacdo do dispositivo legal,
caracterizando afronta ao art. 10, inc. IV do Decreto n? 70.235, de 1972 (PAF), por
vicio de fundamentacao.

N3o lhe assiste razdo.

A autoridade autuante em nenhum momento desconsiderou o Método de Precos
de Transferéncia escolhido pela Impugnante (Precos Independentes Comparados -
PIC), tampouco descartou os contratos de afretamento escolhidos com o objetivo
de calcular o Prego Parametro.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

No caso, a Impugnante tomou como referéncia as orientacbes da lider do
consércio de contratos de afretamento, Petrobrds. Para efetuar o teste de
comparabilidade entre os contratos celebrados com a Petrobrds, e os contratos
de afretamento celebrados com empresas ndo vinculadas, efetuou a apuracdo do
Preco Parametro, mediante multiplicacdo da “Taxa Didria de Afretamento” pelo
“Numero de dias do contrato de afretamento”. Por sua vez, a “Taxa Diaria de
Afretamento” foi encontrada mediante a divisdo entre o “Valor de Reposicdo”
(que consiste no valor do investimento) e a “Vida util da Plataforma”.

Transcrevo a sintese que a propria Impugnante trouxe na pega de defesa sobre as
orientacdes da lider do consércio de afretamentos (Petrobras) :

(i) “taxa esperada de retorno sobre o investimento”;

(ii) “O conjunto de caracteristicas e especificidades de cada embarcacdo ja
esta refletido no valor investido pelo afretador durante a construgdo”;

(iii) “A comparagdo entre os pregos de contratos de afretamento firmados
entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos
precos independentes comparados (PIC), deve buscar similaridade entre os
racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcagdes e nao
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simplesmente das caracteristicas técnicas destas embarcacbes, pois estes
fatores ja estdo implicitos no valor de reposicdao dos ativos afretados”;

(iv) “A razdo entre remuneracdo (taxa diaria) e o valor de mercado do ativo
investido (valor de reposicao) é que melhor podera refletir a natureza da
cessdo de direito de uso (afretamento) das embarcagdes. A razdo entre a
taxa didria e o valor de reposicao do ativo proporcional a relacdo
econdmica entre o direito de uso de ativos de caracteristicas que, embora
diferentes, sdo fungiveis e intrinsecas ao valor de reposicdo, e o valor de
mercado do ativo afretado.”

Assim, diante das especificidades do negdcio juridico celebrado, a Impugnante
tomou como referéncias as orientacdes da lider do consércio de afretamentos
para conceber um parametro de comparacdo para submissdo aos testes de
apuragdo do Preco Praticado e Preco Parametro.

Nesse momento, depara-se com uma contradicdao da Impugnante na arguicao de
nulidade. Isso porque as orientacdes apresentadas pela Petrobras ndo estdo
dispostas em lei. Ora, se fosse ser adotado o critério da peca de defesa, entdo
qual foi dispositivo legal ou normativo utilizado pela Impugnante para aplicar tal
metodologia? Se as hipdteses da legislacdo tributdria seriam taxativas, como
aduzido pela Impugnante, seu procedimento, em tese, ndo atenderia nenhuma
das orientacdes trazidas pelo art. 92 e 10 da IN RFB n2 1.312, de 2012, tampouco
o art. 42 da instrucdo normativa. Nao ha, em tese, positivacao para adotar como
parametro de comparabilidade a criagdo de indice no qual se multiplica a “Taxa
Didria de Afretamento” pelo “Numero de dias do contrato de afretamento”, e
tampouco calcular a “Taxa Didria de Afretamento” mediante a divisdo entre o
“Valor de Reposicdo” (que consiste no valor do investimento) e a “Vida util da
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Plataforma”.

Como se pode observar, a premissa de ilegalidade adotada pela Impugnante é
completamente equivocada.

A disciplina de Pregos de Transferéncia trata de transagdes industriais, comerciais
e prestacdao de servicos, dentre outros, das mais variadas naturezas. Sao
transacdes globais, trazendo especificidades ndo apenas de ordem econémica ou
financeira, mas também territoriais. Assim, para eventual teste de
comparabilidade entre negdcios juridicos celebrados entre empresas vinculadas e
ndo vinculadas, hd que se apreciar a especialidade de cada caso concreto. Ndo
cabe, tanto no direito nacional quanto no comparado, positivar um “indice de
comparabilidade” para cada natureza de transacdo industrial/comercial/de
Servigos.

E, no caso concreto, a autoridade autuante valeu-se precisamente da mesma
metodologia recomendada pela lider do consdrcio (Petrobrds), e, por
consequéncia, da aplicada pela Impugnante, e da mesmo método na apuracdo do
Preco Parametro, PIC — Métodos dos Precos Independentes Comparados.
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Contudo, a autoridade tributdria, tomando-se por base o disposto na legislacdo
tributaria, ao determinar que a apuracdo do Preco Parametro pelo método PIC
deve levar em consideracao os precos de bens, servicos ou direitos, idénticos ou
similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros paises, em operagdes de
compra e venda, em condi¢cdes de pagamento semelhantes, entendeu que os
contratos de afretamento trazidos como parametro pela Impugnante para fins de
comparac¢do com os contratos de afretamento praticados com a Petrobras teriam
gue ser ajustados, uma vez que os contratos iniciais de afretamento dispunham
sobre periodos de duragao diferentes.

Legislacdo tributdria vigente a época dos fatos, art. 8 da In RFB n2 1.312, de 2012,
com redagao amparada no art. 18 da Lei n? 9.430, de 1996, foi expressamente
trazida no Termo de Verificagao Fiscal:

A fiscalizada apresentou planilha com a apuragao dos Pregos Praticados referentes ao
afretamento das plataformas elencadas acima (doc. Preco Praticado) e planilha com apuragao dos
Pregos Parametro (doc. Preco Parametro). Na planilha de apura¢do dos Pregos Parametro, através
da elei¢ao de quatro plataformas contratadas com empresas nao vinculadas (Capixaba, Rio de
Janeiro, Vitoria e Itajai) foi apurada, através da relagao entre a Taxa diaria de afretamento e o Valor
de Reposic¢ao, a Taxa Diaria Parametro para comparagao com o Prego Praticado conforme o método
PIC, escolhido pela fiscalizada visando atender a legislagao de Prego de Transferéncia, conforme
determina o artigo 8° da Instrugdo Normativa RFB n° 1.312, de 2012, abaixo reproduzido.

Art. 8° A determinagdo do custo de bens, servigos e direitos, adquiridos no exterior, dedutivel na
determinacao do lucro real e da base de célculo da CSLL, podera ser efetuada pelo método dos Pregos
Independentes Comparados (PIC), definido como a média aritmética ponderada dos precos de bens,
servigos ou direitos, idénticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros paises, em
operagdes de compra e venda, empreendidas pela prépria interessada ou por terceiros, em condigdes de
pagamento semelhantes.

Inclusive, os dispositivos normativos trazidos pela Impugnante confirmam,
ratificam, a legalidade da conduta da autoridade fiscal. O § 12 do art. 92 e 0 art. 10
da IN RFB n2 1.312, de 2012, dispdem expressamente que a efetivacdo dos ajustes
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visando comparar o Preco Parametro com o Pre¢o Praticado devem estar
relacionados ao prazo para pagamento, e reforca que os direitos devem ser
similares:

Art. 92 Os valores dos bens, servigos ou direitos serdo ajustados de forma a
minimizar os efeitos provocados sobre os pregos a serem comparados, por
diferencas nas condi¢cGes de negdcio, de natureza fisica e de contetdo.

§ 12 No caso de bens, servigos e direitos idénticos, somente serd permitida
a efetivacdo de ajustes relacionados com: | - prazo para pagamento;

(...

Art. 10. No caso de bens, servigos ou direitos similares, além dos ajustes
previstos no art. 99, os precos serdo ajustados em funcdo das diferencas de
natureza fisica e de conteudo, considerando, para tanto, os custos relativos
a producdo do bem, a execuc¢do do servico ou a constituicdo do direito,
exclusivamente nas partes que corresponderem as diferengas entre os
modelos objeto da comparacao.
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Outro dispositivo trazido pela Impugnante, art. 42 da IN RFB n2 1.312, de 2012,
deixa ainda mais evidente o acerto da conduta da autoridade fiscal, ao predicar
gue serao considerados similares bens, servicos e direitos quando puderem
substituir-se mutuamente e tiverem especificagcdes equivalentes:

Art. 42. Para efeito do disposto nesta Instru¢do Normativa, 2 (dois) ou mais
bens, em condi¢cdes de uso na finalidade a que se destinam, serdo
considerados similares quando, simultaneamente:

| - tiverem a mesma natureza e a mesma funcdo;
Il - puderem substituir-se mutuamente, na funcao a que se destinem; e
Il - tiverem especificagGes equivalentes.

E, como ja registrado, os contratos de afretamento praticados com a Petrobras
em prazos de duragdo inicial distintos dos contratos de afretamento celebrados
com empresas nao vinculadas e considerados para apurac¢do do Preco Parametro.

Os contratos iniciais de afretamento celebrados pela Impugnante e Petrobras
tinham prazos de duracdo superiores (entre 20 e 16,5 anos) do que os contratos
de afretamento eleitos para apuracdo do Preco Parametro (entre 7 e 9 anos). Nao
se trata de especulacdo. Trata-se de dado concreto, objetivo, amparado por
provas trazidas aos autos.

N3do hd que se falar em se substituir mutuamente um contrato de duracdo de 9
anos com um contrato de duracdo de 20 anos, tampouco dizer que sdo de
especificagdes equivalentes.

No caso concreto, contratos de menor duragdo implicam, em tese, em aplicacdo
de taxas de rentabilidade maiores, com finalidade de viabilizar o esperado retorno
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do investimento dentro de determinado lapso temporal. E, vice versa, contratos
de duragdo com prazos maiores poderiam tolerar uma taxa de rentabilidade
menor, uma vez que o retorno pode ocorrer em um lapso temporal superior. Tal
constata¢do ndo vem ao acaso, uma vez que a consideragdo da taxa de retorno no
investimento consta expressamente no texto encaminhado pela lider do
consorcio (Petrobras) para a Impugnante, no qual discorre que caberia ser
considerada a “taxa esperada de retorno sobre o investimento”:

Quanto ao preco parametro, o objeto dos contratos de afretamento é o
direito de uso das embarcag¢des e ndo as embarcagbes por si s6. O conjunto
de caracteristicas e especificidades de cada embarcacdo ja esta refletido no
valor investido pelo afretador durante a construgdo. A capacidade de
producdo e outras especificidades sdo inerentes a tecnologia da
embarcacdo construida e das facilidades sobre ela adicionadas. O contrato
de afretamento considera essas varidveis através do valor investido na
construcdo da plataforma.”

Outrossim, o valor da taxa diaria guarda relagdo entre o valor investido pelo
proprietario da embarcacdo, remunerado a uma taxa esperada de retorno
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sobre o investimento, que por sua vez ndo mantém relagao direta com o
resultado da producdo de d6leo e gas natural pelo uso do equipamento. O
valor da taxa didria cobrado é baseado na colocacdo da embarcacdao com
suas caracteristicas técnicas a disposicdo do afretador durante um tempo
pré-acordado. O fretador levard este prazo do contrato em consideragao
em relacdo ao retorno esperado sobre o investimento.

Desta maneira, a comparagdo entre os precos de contratos de afretamento
firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o
método dos precos independentes comparaveis (PIC), deve buscar
similaridade entre os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das
embarcacdes e ndo simplesmente das caracteristicas técnicas destas
embarcacdes, pois estes fatores ja estdo implicitos no valor de reposicao
dos ativos afretados.

A razdo entre remuneracdo (taxa diaria) e o valor de mercado do ativo
investido (valor de reposicdo) é a que melhor podera refletir a natureza da
cessdo de direito de uso (afretamento) das embarcagdes. A razdo entre taxa
diaria e o valor de reposicdo do ativo proporciona a relacdo econ6mica
entre o direito de uso de ativos de caracteristicas que, embora diferentes,
sdo fungiveis e intrinsecas ao valor de reposicdo, e o valor de mercado do
ativo afretado. (Grifei)

N3o poderia ser mais claro e objetivo o texto: O fretador levara este prazo do
contrato em consideragdo em relagdo ao retorno esperado sobre o investimento.
Assim, o afretador (Petrobras) leva em consideragdo o prazo de utilizagdo da
plataforma de petréleo, para fins de definicdo do valor a ser pago. Nesse
contexto, divergéncia entre prazos de contrato de afretamento implicam em
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remuneragoes distintas, uma vez que tem repercussdo no retorno esperado sobre
o investimento.

Nesse contexto, para fins de comparabilidade, valeu-se a autoridade autuante de
indice amplamente conhecido e adotado pelo mercado (ROACE - Return on
Average Capital Employed, em traducdo livre, Retorno sobre o Capital Médio
Empregado) para apuracdo do retorno do investimento.

Observa-se que foi precisa a autoridade autuante ao trazer a discordancia entre
contratos praticados e contratos parametro, e o ajuste a ser efetuado nos
contratos parametro para poderem apresentar a similitude necessdria com os
contratos praticados. Trata-se de divergéncia objetiva, sem nenhuma natureza de
subjetividade. E, ndo por acaso, a acusacdo fiscal foi plenamente compreendida
pela Impugnante, tendo a peca de defesa se manifestado om plenitude em face
dos langamentos de oficio efetuados.

O que restou concretizada foi uma divergéncia em relacdo a similaridade prevista
em lei entre os contratos parametro e os contratos praticados. Nesse sentido,
eventual discussdo sobre qual o entendimento mais adequado sobre a questao,
no caso, se os contratos de afretamento com prazos de duragdo iniciais distintos
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atenderiam aos parametros de similitude expressamente dispostos na legislacdo
tributaria, reside exclusivamente no mérito. E, em relacdo ao enquadramento
legal/normativo, foram devidamente tipificados os dispositivos aplicaveis ao caso
concreto (arts. 82, 92 e 10 da IN RFB n2 1.312, de 2012 4, art. 18, caput e § 79, e
art. 28 da Lei n29.430, de 1996 5), vigentes a época dos fatos.

Portanto, ndo ha nenhuma ilegalidade, tampouco auséncia de
motivacdo/fundamentacgéo.

Nesse contexto, entendeu a autoridade fiscal, em procedimento de revisdo do
lancamento por homologacao efetuado pela contribuinte, que caberia a revisao
de oficio, prevista no art. 149 do CTN:

7

Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

| - guando a lei assim o determine;

Il - quando a declaracdo ndo seja prestada, por quem de direito, no prazo e
na forma da legislacao tributaria;

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado
declaracdo nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na
forma da legislacdo tributdria, a pedido de esclarecimento formulado pela
autoridade administrativa, recuse-se a prestd-lo ou ndo o preste
satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdao quanto a qualquer
elemento definido na legislacdo tributdria como sendo de declaragdo
obrigatéria;
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V - quando se comprove omissdao ou inexatiddo, por parte da pessoa
legalmente obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo
seguinte;

VI - quando se comprove a¢do ou omissdo do sujeito passivo, ou de terceiro
legalmente obrigado, que dé lugar a aplicacdo de penalidade pecunidria;

VIl - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulacgao;

VIl - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado por
ocasido do langamento anterior;

IX - quando se comprove que, no langcamento anterior, ocorreu fraude ou
falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissdo, pela mesma
autoridade, de ato ou formalidade especial.

Paragrafo Unico. A revisdo do lancamento sé pode ser iniciada enquanto
nao extinto o direito da Fazenda Publica.

Diante da revisao de oficio, é dever legal efetuar o langamento fiscal com base no
art. 142 do CTN, em atividade vinculada e obrigatdria da autoridade tributaria:
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Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributdrio pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso,
propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Pardgrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

A formalizacdo dos autos de infracdo atendeu rigorosamente aos requisitos
previstos no Decreto n? 70.235, de 1972 (PAF), conforme art. 10:

Art. 10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local
da verificacdo da falta, e conterd obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la
no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o
numero de matricula.

Restou devidamente demonstrada, fundamentada e motivada a acusagao fiscal,
acompanhada do enquadramento legal, razdo pela qual ndo subsiste o protesto
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de nulidade arguido.

Assim sendo, deve-se afastar a arguicdo de nulidade, e negar provimento a
impugnacdo em relacdo a matéria.

Pelo exposto, restou amplamente demonstrado que a autoridade fiscal
fundamentou adequadamente os ajustes realizados nos precos parametros, valendo-se inclusive
de critério similar ao utilizado pela empresa quando do calculo que ela prdpria realizou.

A discussdo quanto a correcdo ou ndo dos cdlculos procedidos pela autoridade
lancadora, especialmente a questdo do prazo dos contratos e do uso do indice de retorno, estd
intrinsecamente correlacionada ao mérito da autuacao fiscal, de modo que seu exame constara do
tdpico seguinte deste voto.

Ademais, ao contrario do que afirma a Recorrente, o art. 10 da IN RFB n?
1.312/2012 (também utilizado como fundamento para a autuacdo fiscal) autoriza outros ajustes
além dos relacionados no art. 92. Veja-se novamente o texto do regulamento:

Art. 10. No caso de bens, servigos ou direitos similares, além dos ajustes previstos
no art. 92, os precos serao ajustados em fungao das diferengas de natureza fisica
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e de conteudo, considerando, para tanto, os custos relativos a produg¢ao do bem,
a execucgao do servigo ou a constituicdo do direito, exclusivamente nas partes que
corresponderem as diferencas entre os modelos objeto da comparacao.

Evidentemente, o prazo de validade de um contrato é condicdo que diferencia uma
avenca de outra, de modo que os ajustes que visem a minimizar a diferenca podem e devem ser
realizados pela autoridade fiscal.

E de se afastar, portanto, a nulidade suscitada.
3 — Mérito

Trata-se de autos de infracdo de IRPJ e CSLL (fls. 4782 a 4813) relativos ao ano-
calenddrio de 2019 cujo resultado foi a reducao do Prejuizo Fiscal e da Base de Calculo Negativa de
CSLL em R$593.351.678,57, em razdo de ajustes de precos de transferéncia (Método PIC - Precos
Independentes Comparados).

A controvérsia ocorre em relacdo ao valor das despesas consideradas pela Contribuinte
em relacdo ao afretamento de plataformas, operacao sujeita ao controle de precos de transferéncia, ja
que realizada com empresas ligadas e sediadas no exterior.

No entendimento da autoridade fiscal, a Recorrente teria determinado incorretamente
o0 preco parametro utilizado na apuracdo de ajustes decorrentes de preco de transferéncias pelo
método PIC (Precos Independentes Comparados), o que teria resultado, na comparagdo com o preco
praticado na aquisicdo, em excesso de custos, despesas ou encargos, razdo pela qual foram
considerados indedutiveis na determinacdo do lucro real e da base de calculo da CSLL, e objeto de
revisdo por meio dos lancamentos de oficio.

A autoridade assim concluiu porque considerou que o modelo adotado pela
Recorrente, que levou em conta somente a relagdao entre taxas de afretamento e o valor da
reposicao das plataformas, deixou de considerar varidveis que deveriam ter sido consideradas
quando da comparagdo entre 0s precos parametros e os pregos praticados.

Ainda segundo o autuante, fundamentado pela informacdo prestada pela empesa
lider do consércio integrado pela ora Recorrente, as caracteristicas de cada plataforma sdo
decorrentes do valor investido em sua construgao e que este valor guarda relagao ndao apenas com
o valor do afretamento (parametro considerado pela fiscalizada), mas também com a taxa de
retorno do investimento e com o prazo dos contratos de afretamento, estes dois Ultimos aspectos
ndo considerados pela empresa quando do calculo do preco parametro.

A autuacdo fiscal decorreu, portanto, da consideracdo destes dois aspectos ligados
ao negécio juridico e que ndo foram objeto de dimensionamento pela empresa quando do célculo
do preco parametro.

Sobre o aspecto temporal, ou seja, a duracdo dos contratados de afretamento, a
autoridade fiscal considerou que a empresa adotou como parametros contratos com prazos de
duracdo inferiores aos contratos objeto do controle do preco de transferéncia.
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Os contratos parametro informavam, em relacdo ao prazo inicial, as seguintes
duracdes:

Prazos Contratos Iniciais - Precos Pardmetros

Plataforma Prazo do Contrato
Terceiros Contrato em anos

Capixaba SBM 7
Rio de Janeiro MODEC 8
Vitoria Saipen 9
Itajai Teekay 9

Ja para os contratos relativos aos precos praticados, os prazos eram os seguintes:

Prazos Contratos Iniciais - Precos Praticados

Prazo do Contrato
Consdrcio

Plataforma em anos *

CIDADE PARAT|Y BM-S-11 20
CIDADE MANGARATIBA BM-S-11 20
CIDADE ITAGUAI BM-S-11 20
CIDADE MARICA BM-5-11 20
CIDADE SAQUAREMA BM-S-11 20
P-66 BM-5-11 16,5
CIDADE SAQ PAULO BM-5-9 20
CIDADE ILHABELA BM-S-9 20
CIDADE CARAGUATATUBA |BM-S-9 20

Prossegue afirmando que ndo se poderia fazer a comparagdo entre o prazo inicial
dos contratos celebrados pela Recorrente com o prazo inicial acrescidos dos prazos decorrentes
de aditivos contratuais para os contratos pardmetro. Ao assim proceder, a empresa teria
comparado valéncias distintas, o que violaria o intuito normativo de comparar direitos os mais
similares possiveis.

A Recorrente combate a conclusao do fisco sustentando que o modelo de
precificacdo do afretamento de plataformas leva em conta a sua vida util, independentemente do
prazo inicial dos contratos, pois sdo esperadas prorrogacdes até o fim da vida util do bem ou até
gue as reservas exploradas sejam exauridas.

Deste modo, para comparagao entre os contratos parametro e os contratos objeto
do controle de precgos, deveriam ser considerados os prazos totais, incluindo as prorrogacdes, ja
gue demonstrado que os contratos parametro foram objeto de sucessivas extensdes de prazo.

Quanto a este tdépico, a decisdao recorrida analisou com profundidade o litigio e
apresentou a seguinte fundamentacdo para convalidar o procedimento realizado pela autoridade
fiscal:

Tanto a Impugnante quanto a autoridade autuante, em razao de especificidade da
relacdo comercial, levaram em consideragdo as orienta¢des apresentadas pela
lider do consdrcio de afretamentos (Petrobras), transcritas a seguir (e-fls.
4914/4916):
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Quanto ao prego parametro, o objeto dos contratos de afretamento é o direito de
uso das embarcacbes e ndo as embarcagbes por si sé. O conjunto de
caracteristicas e especificidades de cada embarcacdo ja esta refletido no valor
investido pelo proprietdrio durante a construcdo. A capacidade de producdo e
outras especificidades sdo inerentes a tecnologia da embarcacdo construida e das
facilidades sobre ela adicionadas. O contrato de afretamento considera essas
variaveis através do valor investido na construgdo da plataforma.

Ademais, o valor da taxa didria guarda relagdo entre o valor investido pelo
proprietario da embarcacao, remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o
investimento, que por sua vez ndo mantém relacdo direta com o resultado da
producao de dleo e gas natural pelo uso do equipamento. O valor da taxa diaria
cobrado é baseado na colocacdo da embarcacdo com suas caracteristicas técnicas
a disposicao do afretador durante um tempo pré-acordado. O fretador levara este
prazo do contrato em consideracdo em relacdo ao retorno esperado sobre o
investimento.

Desta maneira, a comparagdo entre os precos de contratos de afretamento
firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos
precos independentes comparaveis (PIC), deve buscar similaridade entre os
racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarca¢des e ndo
simplesmente das caracteristicas técnicas destas embarcacdes, pois estes fatores
ja estao implicitos no valor de reposicdo dos ativos afretados.

A Petrobras entende que a razao entre remuneragao (taxa diaria) e o valor de
mercado do ativo investido (valor de reposicdo) é a que melhor podera refletir a
natureza da cessdo de direito de uso (afretamento) das embarcagbes. A razdo
entre taxa diaria e o valor de reposicdo do ativo proporciona a relagdo econémica
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entre o direito de uso de ativos de caracteristicas que, embora diferentes, sdo
fungiveis e intrinsecas ao valor de reposicdo, e o valor de mercado do ativo
afretado.

Para fins de calculo, calcula-se uma relagdo entre a taxa diaria e o CAPEX (valor de
reposicdo, conforme laudo de avaliagdo) das embarca¢Ges de cada afretamento
da Petrobras com partes independentes, calculando assim uma relagdo “Taxa
didria/CAPEX”. Em seguida, ¢ calculada a média das rela¢des "Taxa diaria/CAPEX"
de terceiros. Essa média sera multiplicada pelo CAPEX dos bens (embarcacées)
testados, obtendo desta forma, a taxa parametro de cada embarcacdo.

Com base nas orientacdes, foi estabelecido como indice de comparagao, entre os
precos dos contratos de afretamento praticados e os pregos dos contratos de
afretamento parametro, a razdo entre remuneracdo (taxa diaria) e o valor de
mercado do ativo investido (valor de reposicdo).

Contudo, ao analisar os contratos de afretamento eleitos como parametro,
deparou-se a autoridade fiscal com diferengas substanciais no prazo de duracdo
inicial:
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[...]

Ora, o prazo de duracgdo de contrato ndo é mera formalidade, ainda mais levando-
se em consideracdo as especificidades do caso concreto.

A lider do consdrcio (Petrobras), ao se manifestar sobre a taxa diaria de
afretamento, discorre que o valor da taxa diaria guarda relacdo entre o valor
investido pelo proprietario da embarcagdo, remunerado a uma taxa esperada de
retorno sobre o investimento, e que o valor cobrado é baseado na colocac¢do da
embarcagdo com suas caracteristicas técnicas a disposicdo do afretador durante
um tempo pré-acordado. Certamente, ha que se haver um prazo determinado na
exploracdo da plataforma de contrato, dentro do consdrcio de empresas
participantes do afretamento.

E, de maneira clara e objetiva, conclui a lider do consdércio: O fretador levara este
prazo do contrato em consideracdo em relagdo ao retorno esperado sobre o
investimento.

Para ndo deixar duvidas, na sequéncia, ha determinacdo direta da lider do
consércio em relacdo a comparacdo entre precos de contratos de afretamento
parametro e precos de contratos de afretamento praticados:

Desta maneira, a comparagdo entre os precos de contratos de afretamento
firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o
método dos precos independentes comparaveis (PIC), deve buscar
similaridade entre os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das
embarcacbes e ndo simplesmente das caracteristicas técnicas destas
embarcagdes, pois estes fatores ja estdao implicitos no valor de reposigdo
dos ativos afretados. (Grifei)

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

N3o poderia ser mais transparente a orientacdo. A similaridade deve ser entre os
racionais dos valores cobrados, e ndo simplesmente das caracteristicas técnicas
destas embarcacgdes.

A tese da Impugnante é de que os contratos eleitos para a apuragdo dos Precos
Parametro, de afretamento de plataformas (Capixaba, Rio de Janeiro, Vitéria e
Itajai) celebrados com empresas ndo vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY)
seriam suficientes para preencher plenamente os requisitos de semelhanca
previstos no art. 18, inc. | da Lei n? 9.430, de 1996 e art. 82, caput, da IN RFB n?
1.312, de 2012.

Sob o enfoque operacional, considerou a acusacdo fiscal que as operagdes de
afretamento de plataformas celebradas entre a Impugnante e a lider do consdrcio
(Petrobras) e as celebradas na apurac¢do do Prego Parametro tinham natureza de
ordem técnica similar, razdo pela qual ndo foram afastados os contratos de
afretamento celebrados com as empresas ndo vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e
TEEKAY).
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Ocorre que a semelhanga entre as caracteristicas técnicas das plataformas ndo
basta. Deve haver a similaridade entre os racionais dos valores cobrados, analise
gue passa, inevitavelmente, pelas condi¢cdes estipuladas nos contratos de
afretamento, dentre as quais, o prazo de duragdo, uma vez que guarda relacdo
com o retorno esperado sobre o investimento.

Nesse contexto, sobre o enfoque econdmico/financeiro, a acusacdo fiscal
apresentou grafico, demonstrando a necessidade de que a comparagdo seja
efetuada entre negdcios juridicos com lapso temporal semelhantes. Apurou que a
taxa didria de retorno a ser paga em um contrato de afretamento com duracao de
10 (dez) anos deveria ser maior do que a taxa diaria de retorno a ser paga num
contrato de afretamento de 20 (vinte) anos, para tornar viavel a recuperac¢do do
valor investido pelo construtor/proprietario da plataforma. Para tanto, elaborou
grafico comparativo, demonstrando a diferenca entre o retorno de investimento
de um contrato de duracdo de 10 anos e do contrato de duracdo de 20 anos, e por
consequéncia a diferenca entre as taxas de afretamento cobradas para o contrato
de 10 anos, em valor superior as taxas de afretamento cobradas para o contrato
de 20 anos:

[...]

O Manual de Precos de Transferéncia da OCDE (OCDE Transfer Princing Guidelines
for Multinacional Enterprises and Tax Administrations, July 2017), trazido pelo
Termo de Verificacdo Fiscal, reforca a comparabilidade sob o enfoque
econdémico/financeiro, relacionando dois aspectos fundamentais para andlise da
comparabilidade: primeiro, identificar as relagdes comerciais ou financeiras entre
as empresas associadas e as condigdes e circunstancias economicamente
relevantes associadas a essas relacGes, a fim de que a transa¢do controlada seja
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delineada com precisdo; e segundo, comparar com precisdao as condi¢gdes e as
circunstancias economicamente relevantes da transagdo controlada conforme
delineada com as condi¢Ges e o circunstancias economicamente relevantes de
transacdes compardveis entre empresas independentes. Transcrevo excerto do
manual (e-fls. 4790/4791):

1.33 Conforme indicado no pardgrafo 1.6, uma “andlise de
comparabilidade” encontra-se no cerne da aplicagao do principio da plena
concorréncia. A aplicacdo do principio do Arm’s Length baseia-se numa
comparacdo das condi¢des numa transacao controlada com as condigdes
que teriam sido feitas se as partes eram independentes e realizavam uma
transacdo compardvel em circunstancias compardveis. Existem dois
aspectos fundamentais em tal andlise: o primeiro aspecto é identificar as
relagbes comerciais ou financeiras entre as empresas associadas e as
condicbes e circunstancias economicamente relevantes associadas a essas
relacbes, a fim de que a transagdo controlada seja delineada com precisao;
o segundo aspecto é comparar com precisdo as condi¢des e as
circunstancias economicamente relevantes da transacdo controlada
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conforme delineada com as condig¢des e o circunstancias economicamente
relevantes de transagdes comparaveis entre empresas independentes.

(...

2.15 Seguindo os principios do Capitulo |, uma transagdo nao controlada é
comparavel a uma transacdo controlada (ou seja, é uma transa¢do ndo
controlada compardvel) para fins do método CUP se uma das duas
condigbes for atendida:

a) nenhuma das diferencas (se houver) entre as transa¢bes sendo
comparadas ou entre as empresas que realizam essas transagoes poderiam
materialmente afetar o preco no mercado aberto; ou,

b) ajustes razoavelmente precisos podem ser feitos para eliminar os efeitos
materiais de tais diferencas. Quando for possivel localizar transa¢des nao
controladas comparaveis, o método CUP é a forma mais direta e confidvel
de aplicar o principio da plena concorréncia. Consequentemente, em tais
casos, o método CUP é preferivel a todos os outros métodos.” (tradugdo
livre) (Grifei)

Improvavel dizer que o prazo de duracdo contratual, com repercussdo no retorno
esperado do investimento, ndo consiste em condicdo e circunstancia
economicamente relevante. E, precisamente em razdo das diferengas apontadas,
de forma objetiva, em relacdo ao prazo de duracdo inicial dos contratos de
afretamento eleitos para apuracdo do Preco Parametro e dos contratos de
afretamento que deram origem ao Preco Praticado, a autoridade autuante buscou
efetuar ajustes, buscando uma equiparagao nas condicdes
financeiras/econ6micas do negdcio. Trata-se de medida prevista nos arts. 92 e 10
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da IN RFB n?2 1.312, de 2012, mencionada expressamente pelo Termo de
Verificagao Fiscal:

Art. 92 Os valores dos bens, servigos ou direitos serao ajustados de forma a
minimizar os efeitos provocados sobre os pregos a serem comparados, por
diferengas nas condi¢Ges de negdcio, de natureza fisica e de contetdo.

(...

Art. 10. No caso de bens, servicos ou direitos similares, além dos ajustes
previstos no art. 92, os pregos serao ajustados em fungao das diferencgas de
natureza fisica e de conteudo, considerando, para tanto, os custos relativos
a producdo do bem, a execuc¢do do servico ou a constituicdo do direito,
exclusivamente nas partes que corresponderem as diferengas entre os
modelos objeto da comparacdo. (Grifei)

Ou seja, tomando-se como referéncia os contratos de afretamento eleitos pela
Impugnante para a apurag¢do do Prego Parametro, constatou-se a necessidade de
se efetuar ajustes visando trazer equivaléncia dos termos acordados,
considerando a diferenca entre os prazos de duragdo iniciais, no caso, contratos
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praticados celebrados pela Impugnante e Petrobrds com lapso temporal entre 20
e 16,5 anos, e contratos de afretamento eleitos para apuragdo do Prego
Parametro com lapso temporal entre 7 e 9 anos, e a correspondente repercussao
na taxa esperada de retorno de investimento.

Protesta a Impugnante que a duracdao dos contratos eleitos para a apuragdo dos
Precos Parametro, de afretamento de plataformas (Capixaba, Rio de Janeiro,
Vitéria e Itajai) celebrados com empresas ndo vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e
TEEKAY), teriam sido estendida, perfazendo a média final de 15 (quinze) anos,
fato que teria sido desconsiderado pela acusacao fiscal.

Ao contrario do aduzido na peca de defesa, a extensdo dos contratos de
afretamento eleitos para apuracdo dos Precos Parametro foi tratada pela
autoridade autuante.

Primeiro, o que se observa é que a Impugnante vem buscar comparagdo entre
prazo inicial de contratos do Preco Praticado com prazos prorrogados de
contratos eleitos para apuracdo do Preco Parametro, ou seja, grandezas de
naturezas distintas.

E, ainda que se admitisse tal comparacdo, a média de 15 anos dos contratos com
prazo estendido eleitos para apuracdo do Preco Parametro ndo alcanca a média
dos contratos de afretamento de Preco Praticado, uma vez que sete contratos
tem prazo de 20 anos e um contrato tem prazo de 16,5 anos:

[...]

Na realidade, em tese, se pudesse ser feita a comparacdo proposta pela
Impugnante, caberia constatar que os contratos celebrados com a lider do
consorcio (Petrobras) também podem ser estendidos, em razdo da expectativa de
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vida util das plataformas. Inclusive, conforme trazido na impugnacao, a e-fl. 4852,
os elevados custos envolvidos para as partes contratantes induzem as sucessivas
prorrogagdes dos prazos dos afretamentos.

E, na perspectiva de prorrogacdo dos contratos de afretamento, apurou a
autoridade autuante que os prazos acordados nos contratos iniciais guardam
relacdo com a vida util da plataforma. Ou seja, as plataformas eleitas na apuracgao
do Preco Parametro, com contratos celebrados de duracdo entre 7 e 9 anos,
tinham expectativa de vida atil de 15 anos, precisamente o prazo médio aduzido
pela Impugnante considerando-se a prorrogac¢do dos acordos de afretamento de
plataformas (Capixaba, Rio de Janeiro, Vitdria e Itajai) celebrados com empresas
nao vinculadas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY). Na mesma medida, os contratos
iniciais celebrados pela Impugnante com a lider do consércio de afretamentos
(Petrobras), com duracdo de 20 anos (sete contratos) e 16,5 anos (um contrato),
trataram de plataformas de exploracao de petréleo com vida util estimada de 30 a
35 anos (e-fl. 4792, Termo de Verificacdo Fiscal).

Assim, uma vez constatada a divergéncia entre os prazos contratuais, no caso,
contratos praticados celebrados pela Impugnante e Petrobrds com lapso temporal
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entre 20 e 16,5 anos na apuragao do Preco Praticado; e contratos de afretamento
eleitos para apuracdo do Pregco Parametro com lapso temporal entre 7 e 9 anos,
restou incontestdvel a necessidade de ajustes buscando trazer a devida
equivaléncia entre os negécios juridicos objeto de comparacao.

Concordo integralmente com a decisao acima transcrita. Ndo ha, efetivamente,
como comparar contratos com prazos de duragdao tdao distintos sem que se proceda a ajustes
visando minimizar os efeitos das diferencgas existentes entre eles.

Ademais, como destacado, se fossem ser comparados os prazos totais dos
contratos, haveria de se considerar, igualmente, a possibilidade de prorrogacdo dos prazos dos
contratos relativos aos precos praticados. Ainda, a vida util dos contratos parametro, incluindo as
prorrogacoes (15 anos, em geral) é muito menor do que a vida util das plataformas objeto do
controle de precgos, que varia entre 30 e 35 anos.

Por estes fundamentos, reputo que agiu bem a autoridade fiscal ao considerar a
necessidade de ajustes nos contratos parametros, dada a diferenca entre os prazos contratuais
cotejados.

Para realizar os ajustes nos precos parametro, a autoridade fiscal apurou
inicialmente a taxa de retorno do investimento realizado pelas afretadoras. Os valores constam
de planilha integrante do arquivo ndo paginavel de fl. 973, aba “taxa de retorno”. Os valores estao
assim tabulados:

"Taxa de Retorno"

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Média de oitoanos  Afretamento  Média Ponderada
SBM Return on average capital employed 950% 1,10% 3,50% 10,00% 2,80% 630% 4,10% 7,50% 3,23% 241.727,00 7.795,70
Modec  Return on average capital employed 6,97% 14,06% 13,61% 1327% 9,20% 1510% 12,37% 14,70% 12,41% 166.990,00 20.721,89
Saipen  Return on average capital employed 14,00% 11,90% -2,52% -1,04% -699% -25,82% -2,26% -5,16% -2,24% 205.521,00 - 4.595,96
Teekay Return on average capital employed -2,61% -1,68%  2,20% 3,35% 579% 3,48% -2,85% 2,88% 1,32% 170.952,00 2.259,00

Meédia Geral 2,22% 6,34% 4,20% 640% 2,70% -0,23% 2,84% 4,98% 3,6798% 785.190,00 3,33%

A taxa interna de retorno adotada pelo fisco foi equivalente a média ponderada do
indice ROACE (Return on Average Capital Employed — retorno sobre o capital médio empregado).
O indice é obtido pela divisdo do EBIT (earnings before interest and taxes) pela média do capital
empregado e foi obtido diretamente em publicacdes das companhias proprietdrias das
plataformas objeto do preco parametro (grupos econdmicos SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY)

Os dados coletados levaram em consideracdo a diversidade de operacgdes das
empresas cotejadas, cujo conjunto de atividades (financiamento, marketing, vendas e prestacao
de servicos) contribuem para a geracao do valor (TVF, fl. 4.798, destaques ora acrescidos):

Importa dizer que tal indice apurado nas demonstrag¢des financeiras consolidadas
foi escolhido justamente porque captura a diversidade de operag¢des dos grupos
construtores de plataformas cujo conjunto de atividades, entre elas,
fmanciamento, marketing, vendas e prestacdo de servigos contribuem para a
geracdo de valor. Observe-se no presente caso, que além do afretamento das
unidades (Capex), os FPSO comparaveis também eram operados pelas mesmas
empresas construtoras. Assim, tais atividades (servigos, financiamento e outros)
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nao necessariamente alocadas a entidade que diretamente constréi a unidade,
contribuem para o retorno dos investimentos da atividade principal que é o
negdcio de alugar unidades/plataformas para operagdo em campos de dleo e
gas.
Além disso, a autoridade autuante considerou os dados do periodo compreendido
entre 2011 e 2018, ja que buscou o maior nimero de periodos nos quais tanto as plataformas
comparaveis quanto as alugadas em 2019 possuiam contratos de afretamento.

A autuada contesta o procedimento levado a efeito pelo fisco. Afirma que o uso do
ROACE foi introduzido na legislacdo tributéria pela Lei n2 12.956/2023, de modo que n3o poderia
ser utilizado pelo fisco para os calculos dos ajustes.

Sustenta que o indice ROACE seria inadequado para aferir a rentabilidade das
operagdes, ja que captura a rentabilidade de atividades distintas do afretamento de plataformas

Enquanto indicador de rentabilidade abrangente para entidades que atuam em
setores com uso de capital intensivo, o ROACE pode auxiliar gestores e
investidores n2 processo de tomada de decisdes. No entanto, enquanto indice de
rentabilidade para fins de aplicacdo das regras de precos de transferéncia, o
ROACE conduz a resultados inconsistentes uma vez que considera ativos ndo
relacionados ao contrato analisado(afretamento de FPSOs), especialmente se a
sua finalidade for ajustar o preco parametro para fins de comparabilidade.

Argumenta que os resultados apresentados pelo indice ROACE colhidos pelo fisco
apresentaram uma variagao muito grande, desde um retorno negativo de 25,82% até um positivo
de 15,10%.

Argui ainda que é impossivel isolar os resultados de transacdes com partes
relacionadas no indice ROACE, o que ofenderia o art. 18, inciso | da Lei n2 9.430/1996.

Ainda segundo a Recorrente, seria vedado o uso de dados anteriores a 2019, e
como o fisco utilizou dados de 2011 a 2018, teria descumprido o art. 11, inciso Il da IN RFB n?
1.312/2012.

Por fim, alega que a taxa de retorno do investimento apurado pela autoridade fiscal
(3,33% a.a) é excessivamente baixa, e que seria irracional do ponto de vista econémico
desempenhar atividade de tal nivel de complexidade e riscos a ela inerentes para ter retorno tao
baixo.

Combate ainda a argumentacdao apresentada pelo fisco segundo a qual o uso do
indice ROACE evitaria os problemas ligados a biparticdo de contratos (afretamento e prestacdo de
servicos). Informa que para o ano-calendario 2019, a legislacdo ja previa um coeficiente de
biparticdo dos contratos de afretamento e prestacdo de servigcos de exploracdo de petrdleo e gas.

O acérdao de piso merece ser reformado quanto a este tdpico.
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Restou, como anteriormente assentado, devidamente demonstrada a necessidade
de ajustes aos contratos parametros utilizados para fins do controle do preco de transferéncia. O
método adotado pelo fisco, contudo, deixou margem para muitos questionamentos bem
explorados pela defesa.

A autoridade fiscal calculou os fatores de ajuste por ela utilizados com base na
seguinte equacdo inserta exemplificativamente no TVF (fl. 4.803):

Segue um exemplo do calculo de um dos fatores de ajuste de comparabilidade
gue consta do documento Ajustes - Precos de Transferéncia — AC 2019, na
planilha "Capixaba SBM 7-20 anos":

i = 3,33% (valor apurado pela média ponderada do indice ROACE das empresas utilizadas
;omo pardmetro, planilha “Taxa de Retorno™)
n (par8metro) = 7 anos
n(praticado) = 20 anos
P=1000
0,0333.(1+0,0333)7
(1+0,0333)7-1
0,0333 .(1+0,0333)2°
(1+0,0333)20-1
R(praticado) — A70
R(parimetro) 43%

R(pardmetro) = 1000 . = 162,53

R(praticado) = 1000 . =69,31

Fator ajuste (SBM) =

O mesmo calculo foi repetido para os 4 contratos parametro de modo que se
obteve a nova média que deveria ser considerada para fins de calculo dos ajustes dos precos de
transferéncia:

Com o célculo dos fatores de ajustes foi apurada uma nova média dos contratos
de terceiros que deixa de ser 0,056% e passa a ser 0,02739%.

Comparéveis FPSO Capiebe F:ﬂfﬁ: FPSO Cidade de Vi [FPSO Cidade de gt | Médias

Vlor Reposgo - em USD 2100000000 31500000000 32000000000 44300000000 35275000000
Vaor Tooa Afeamero diia-emUSD | 24172700 166990,00 255210 17095200 19629750
Ajuste decorrente ao prazo 3% 48% 5% 53% 49.22%
;ﬁw: i I 00311% 00254% 003%0% 00205%  0.02730%

Portanto, o fisco apurou uma média de 0,02739%, fator que deveria multiplicar a

relacdo entre a taxa diaria de afretamento e o valor de reposicao de cada plataforma, enquanto a

Contribuinte havia utilizado o valor de 0,056% para a mesma operacao.

Deste modo,

recalculou os valores que

seriam dedutiveis

a titulo de

despesas/custos de producdo, ao obter a diferenca entre os precos praticados e o novo preco

parametro:

=31
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Valores Anuais (ano-calendario 2019):

PROCESSO 16682.720555/2024-65

Excesso de Participagao
Pataformas | Frovo Praticado - | Progo Pardmelio | - ¢ gto5 - Ano - Shell | Auste -Adigio 2o Lucro Real - em
Reais Consbrecio

FPSO Cidade de
liha Bela 944.685.897,10 534.419.811.09 | 410.265.986,01 30% 123.079.795,80
FPSO Cidade de
Sé&o Paulo 853.822.205,80 438.184.886,51 | 415.637.319,29 30% 124.691.195,79
FPSO Cidade de
Mangaratiba 701.039.505,70 654 713.691,82 46.325.813,88 25% 11.581.453 47
FPSO0 Cidade de
ttaguai 790.488.259,90 609.751.426,23 | 180.736.833,67 25% 45.184.208 42
FPSO Cidade de
Marica 926.147.047,05 779.345.936,76 146.801.110,29 25% 36.700.277,57
FPSO0 Cidade de
Saguarema 907.629.469,20 779.345.936,76 128.283.532, 44 25% 32.070.883.11
FPS0 Cidade de
Paraty 890.141.257,05 487.091.210.48 | 403.050.046,57 25% 100.762.511.,64
FPSO Cidade de
Caraguatatuba 836.727.075,30 597.524.845,24 238.202.230,06 0% 71.460.669.02
FPSO P-66 588.869.753,92 397.587.018,92 191.282.735,00 25% 47.820.683.75

Total -

Adigio 593.351.678,57

Ocorre, contudo, que a conclusdo a que chegou a autoridade fiscal tem como ponto
de sustentacdo a taxa média de retorno por ela calculada com base nos seguintes elementos
coletados em demonstrativos publicos disponiveis:

"Taxa de Retorno"

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Média de oitoanos Afretamento  Média Ponderada

SBM Return on average capital employed -9,50% 1,10% 3,50% 10,00% 2,80% 6,30% 4,10% 7,50% 3,23% 241.727,00 7.795,70
Medec  Return on average capital employed 6,97% 14,06% 13,61% 13,27% 9,20% 15,10% 12,37% 14,70% 12,41% 166.990,00 20.721,89
Saipen  Return on average capital employed 14,00% 11,90% -2,52% -1,04% -699% -2582% -2,26% -516% -2,24% 205.521,00 - 4.595,96
Teekay Return on average capital employed -2,61% -1,68% 2,20% 335% 579% 3,48% -2,85% 288% 1,32% 170.952,00 2.259,00

Média Geral 2,22% 634%  4,20% 640% 2,70% -0,23% 2,84% 4,98% 3,6798% 785.190,00 3,33%

De plano, verifica-se que foram utilizadas informac&es de 8 periodos diferentes.

Ao justificar a utilizacdo de informacdes relativas aos anos-calenddrio 2011 a 2018,
o fisco afirmou que procurou considerar o maior numero de periodos nos quais tanto as
plataformas compardveis quanto as alugadas ja tivessem contratos de afretamento pactuados.
Neste sentido, como a FPSO Rio de Janeiro ndo operou normalmente em 2019, os dados daquele
ano ndo foram levados em consideracao (fl. 4.801, com destaques acrescidos):

Com o objetivo de determinar um indice consistente para realizar o ajuste de
comparabilidade buscou-se considerar o maior nimero de periodos nos quais
tanto as plataformas comparaveis quanto as plataformas alugadas no decorrer
do ano sob fiscalizagdo ja tinham seus contratos de afretamento pactuados.
Dessa maneira, a série de indices considerada come¢a em 2011 e termina em
2018 (Em 2019, a FPSO Cidade Rio de Janeiro ndo operou normalmente, motivo
pelo qual ndo foram coletados indices para este ano). Tal procedimento de
ajuste ja foi questionado por utilizar indices de diferentes anos-calendario, mas
cabe lembrar que a prépria empresa ao buscar o valor de reposicdo de suas
plataformas utilizou laudos que avaliaram as embarca¢Ges em variadas datas (Por
exemplo: FPSO Capixaba feito em 2006; Paraty feito em 2013; Mangaratiba feito
em 2014; Marica feito em 2015).

Compulsando-se os autos do processo, a fl. 943 encontra-se o arquivo ndo
paginavel intitulado “planilhas datas e consércios”. A leitura do documento indica que nenhum
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dos contratos de arrendamento objeto do controle de preco de transferéncia estava vigente em
2011; os mais antigos comegaram a viger em 2013:

FPSO objeto inicio fim previsto prazo (dias) Consorcio Empresas Participantes (indice de participagio)

Cidade de Paraty Afretamento de FPSO 08/06/2013  03/06/2028 5475 BMS11 Petrobras (65%); Shell (25%); Petrogal (10%)

Cidade de Marica Afretamento de FPSO 08/02/20168  04/02/2026 3650 BMS11 Petrobras (65%); Shell (25%); Petrogal (10%)

Cidade de Saquarema Afretamento de FPSO 09/07/2016  06/07/2026 3650 BMS11 Petrobras (65%); Shell (25%); Petrogal (10%)

Cidade de Mangaratiba Afretamento de FPSO 16/10/2014  11/10/2029 5475 BMS11 Petrobras (65%); Shell (25%); Petrogal (10%)

Cidade de Itaguai Afretamento de FPSO 31/07/2015  27/07/2025 3650 BMS11 Petrobras (65%); Shell (25%); Petrogal (10%)

Cidade de Sao Paule Afretamento de FPSO 06/01/2013  02/01/2028 5475 BMS9 Petrobras (45%); Shell (30%); Repsel (25%)

Cidade de llhabela Afretamento de FPSO 20/11/2014  15/11/2029 5475 BMS9 Petrobras (45%); Shell (30%); Repsol (25%)

Cidade de Caraguatatuba Afretamento de FPSO 16/12/2016  14/12/2026 3650 BMS9A Total (35%); Shell (30%), Repsol (25%); Petrobras (10%)

Os contratos juntados aos autos (fls. 329 a 941) ratificam as informagdes constantes
da planilha acima reproduzida, donde se conclui que, ao contrario do afirmado, ndao havia
contratos de afretamento vigentes em 2011 e 2012 e que somente a partir de 2016 todos os
contratos objeto do controle haviam se iniciado.

Deste modo, o Unico critério objetivo apontado pela autoridade fiscal (existéncia
concomitante no tempo de contratos de afretamento e pardmetro) mostrou-se incomprovado e,
por via de consequéncia, injustificavel, mormente quanto se conflita com o preceito contido no §
22 do art. 11 da IN/RFB n? 1.312/2012 (destaques acrescidos):

Art.11. A partir de 12 de janeiro de 2013, as operagdes utilizadas, para fins de
célculo, devem:

| - representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das operagdes de
importacgdo sujeitas ao controle de precos de transferéncia, empreendidas pela
pessoa juridica, no periodo de apuracdo, quanto ao tipo de bem, direito ou
servico importado, na hipétese em que os dados utilizados para fins de calculo
digam respeito as suas prdprias operacdes; e

Il - corresponder a pregos independentes realizados no mesmo ano-calendario
das respectivas opera¢des de importagGes sujeitas ao controle de precos de
transferéncia.

§ 12 Na hipdtese prevista no inciso | do caput, ndo havendo opera¢des que
representem 5% (cinco por cento) do valor das importagdes sujeitas ao controle
de pregos de transferéncia no periodo de apura¢do, o percentual poderd ser
complementado com as importac¢des efetuadas no ano-calendario imediatamente
anterior, ajustado pela variacdo cambial do periodo.

§ 22 Na hipdtese prevista no inciso Il do caput, ndo havendo preco
independente no ano-calendario da importagao, podera ser utilizado preco
independente relativo a operacdao efetuada no ano-calendario imediatamente
anterior ao da importagao, ajustado pela variagdo cambial do periodo.

Por estes fundamentos, a taxa de retorno média apurada pela autoridade fiscal
(3,3% a.a) adquire contornos de subjetividade, j& que calcada em parametros objetivos (taxa
média de retorno), mas relativos a periodos arbitrariamente escolhidos pela autoridade autuante,
sem um critério objetivo que valide a escolha.
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Mas ndo é apenas em relacdo aos periodos considerados que o calculo da taxa
média de retorno tem problemas.

Como salientado desde o procedimento fiscal, os valores tabulados pela autoridade
fiscal levam em conta a totalidade das atividades desempenhadas pelos grupos empresariais
ligados aos contratos parametro. Rememore-se (TVF, fl. 4.798, destaques acrescidos):

Importa dizer que tal indice apurado nas demonstrac¢des financeiras consolidadas
foi escolhido justamente porque captura a diversidade de opera¢Ges dos grupos
construtores de plataformas cujo conjunto de atividades, entre elas,
financiamento, marketing, vendas e prestacdo de servicos contribuem para a
geracdo de valor. Observe-se no presente caso, que além do afretamento das
unidades (Capex), os FPSO compardveis também eram operados pelas mesmas
empresas construtoras. Assim, tais atividades (servigos, financiamento e outros)
nao necessariamente alocadas a entidade que diretamente constréi a unidade,
contribuem para o retorno dos investimentos da atividade principal que é o
negécio de alugar unidades/plataformas para opera¢io em campos de dleo e
gas.
Inobstante a argumentacdo apresentada, o que se estd a elucidar é o preco
praticado em contratos de afretamento de plataformas, uma operacdo especifica e singular. Se a
autoridade fiscal, ao apurar a taxa média de retorno dos grupos empresariais responsaveis pelos
contratos parametro, levou em conta atividades diversas, e o fez deliberadamente, sem margem
para duvida “contaminou” os indices utilizados, que refletem o conjunto das atividades
empresariais desenvolvidas pelos grupos econdmicos e nao o afretamento de plataformas.

Esta falta de especificidade em relacdo a atividade objeto da taxa de retorno
adotada pela autoridade fiscal compromete todo o cdlculo realizado, ja que contraria a disposicdo
contida no art. 18, inciso | da Lei n2 9.430/1996:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos e direitos,
constantes dos documentos de importagdo ou de aquisicdo, nas operagdes
efetuadas com pessoa vinculada, somente serdo dedutiveis na determinacdo do
lucro real até o valor que ndo exceda ao prego determinado por um dos seguintes
métodos: (Vide Medida Provisdria n? 478, de 2009) (Vide Medida Provisoria n2
1.152, de 2022) Vigéncia (Revogado pela Lei n? 14.596, de 2023)

| - Método dos Pregos Independentes Comparados - PIC: definido como a média
aritmética ponderada dos precos de bens, servicos ou direitos, idénticos ou
similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros paises, em operacdes de
compra e venda empreendidas pela propria interessada ou por terceiros, em
condi¢cbes de pagamento semelhantes; (Redagdo dada pela Lei n? 12.715, de
2012)

[...]
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Ainda que os contratos parametros tratem exclusivamente do arrendamento de
plataformas, o valor apurado para fins de comparacdo com os precos praticados é diretamente
influenciado por outras atividades desempenhadas pelo grupo empresarial, de modo que é licito o
questionamento ligado ao expurgo que deveria ter sido feito em relagdao as demais atividades
desenvolvidas pelos grupos empresariais, bem como em relagdao aos resultados decorrentes de
operagdes com partes relacionadas.

Assim, ndo hd como se acatar a taxa de retorno média apurada pela autoridade
autuante, jd que o valor obtido restou comprometido por adocdo de critérios arbitrarios em
relacao aos periodos utilizados para sua apuragdo e pelo uso de todas as atividades desenvolvidas
pelos grupos empresariais, o que desnatura o espirito de comparagdo entre contratos
semelhantes previsto em lei.

Por fim, hd de se considerar que a matéria objeto deste julgamento foi apreciada
em outros 9 processos que chegaram ao CARF, 4 dos quais via de recurso de oficio. Dos 9
processos julgados, 8 tiveram decisdo favordvel ao Contribuinte, seja pela rejeicdo do recurso de
oficio, seja pelo provimento do recurso voluntario.

As decisdes favoraveis aos contribuintes estdo formalizadas por meio dos acdrdaos
n?2 1102-001.360; 1201-007.209; 1201-007.134; 1401-007.316; 1201-007.239; 1302-007.044;
1302-007.307; 1402-007.594.

A Unica decisdo favoravel a fazenda nacional foi proferida por voto de qualidade,
nos termos do acérddo n? 1102-001.524 (09/10/2024), assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PIC. AFRETAMENTO DE EMBARCAGOES.
TAXA DE AFRETAMENTO DIARIA. AJUSTES NA METODOLOGIA. ADMISSIBILIDADE.

Os levantamentos espontaneamente efetuados pelo contribuinte, para fins de
subsungdo as regras de pre¢os de transferéncia no método PIC, devem ser
ajustados de oficio quando da inobservancia do prazo contratual e das diferentes
expectativas de retorno sobre o investimento, por guardarem, objetivamente,
obediéncia a correspondente norma e racionalidade légica e econdmica.

Assunto: Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido —
CSLL Ano-calendario: 2017
TRIBUTACAO REFLEXA. SEGUE A SORTE DA EXIGENCIA PRINCIPAL.

Dado o suporte fatico e juridico comum, aplica-se ao lancamento reflexo (CSLL) o
gue decidido no langamento principal (IRPJ).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, por voto de qualidade, em negar
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provimento ao recurso voluntario, vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de
Albuquerque, Cristiane Pires McNaughton e Eduarda Lacerda Kanieski, que davam
provimento. Manifestou intencdo de declarar voto o Conselheiro Fredy José
Gomes de Albuquerque

Esta decisdo é decorrente da mesma autuacao fiscal da ora Recorrente, relativa a
periodo de apuragao diverso; e representou mudanga no entendimento daquele Colegiado que
havia declarado, por ampla maioria, a nulidade do procedimento fiscal em relagdo a outro periodo
de apuracao.

Com a devida vénia, pelas razdes acima apontadas, discordo da decisdo prolatada
em relacdo a mesma empresa objeto dos presentes autos e me filio ao mérito da decisdo contida
no acorddo n2 1302-007.044, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2016

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PIC. AFRETAMENTO DE EMBARCACOES.
TAXA DE AFRETAMENTO DIARIA. POSSIBILIDADE DE AJUSTES NA METODOLOGIA.

A contribuinte utilizou como metodologia utilizar a média da razdo Taxa Diaria de
afretamento (USS)/CAPEX relativas a contratos de afretamentos firmados pela
lider do consércio com terceiros ndo vinculados. Para apuracdo do preco
parametro nos contratos de afretamento nos consércio que integrava,
simplesmente multiplicou a Taxa Diaria/CAPEX pelo valor de reposi¢do das
plataformas por ela afretadas. Ndao foram considerados os diferentes prazos
contratuais inicialmente previstos e os valores implicitos da taxa de retorno sobre
o investimento esperado por cada fretador (construtor proprietario das
plataformas). Ajustes na metodologia utilizada em decorréncia do prazo
contratual e das diferentes expectativas de retorno sobre o investimento sdo
possiveis e tem racionalidade ldgica e econémica.

PRECO DE TRANSFERENCIA. AFRETAMENTO DE EMBARCACOES PARA
EXPLORACAO E PRODUCAO DE OLEO E GAS. AJUSTE NA METODOLOGIA PARA
APURACAO DA TAXA DIARIA DE AFRETAMENTO PARA UTILIZACAO COMO PRECO
PARAMETRO. UTILIZACAO DO INDICADOR DE RENTABILIDADE ROACE.
INADEQUABILIDADE.

Em que pese reconhecer o esfor¢o da Fiscalizagdo em conseguir um indicador
para ajuste da metodologia empregada pelo contribuinte para apuragao do prego
parametro, o resultado mostrou-se inadequado pelas seguintes razdes: (i) foram
utilizadas informagGes contabeis consolidadas dos conglomerados construtores
das plataformas utilizadas na comparagdo. Como os conglomerados possuem uma
extensa gama de atividades, torna-se inadequada a comparacdo das taxas de
retorno sobre o investimento, porque ndo foram utilizadas o resultado do
segmentos especifica de construcdo de FPSOs; (ii) além disso, os indices apurados
de ROACE mostram uma variancia muito grande, o que significa que a média
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apurada e utilizada ndo é adequada; (iii) o retorno sobre investimento apurado
pela Fiscalizacdo se mostra muito baixo, incompativel com o retorno que um
investidor espera no mercado que exige grande volume de investimento e de alto
risco, havendo investimento muito mais seguros e com maior retorno, o que
também mostra a inadequacdo do indice utilizado pela Fiscalizagdo; (iv)no
presente caso, a contribuinte era participante minoritaria de um consdrcio, de
modo que os outros parceiros tinham participacdo majoritdria e que se espera,
por racionalidade logica e econdmica; que buscassem o melhor preco para o
afretamento das embarcacdes, o que levaria a concluir que o preco praticado no
afretamento foi justo, e ndo demandaria ajuste do prego de transferéncia.

Pelo exposto, e considerando-se que a taxa média de retorno foi o parametro
utilizado para “calibrar” as diferencas entre os prazos de vigéncia dos contratos cotejados, e que a
referida taxa média de retorno nao poderia ser calculada como foi, ha de se prover o recurso
voluntario para afastar a autuacao fiscal.

Em fungdo do provimento do recurso, deixo de examinar os demais argumentos da
defesa.

4 — Conclusoes

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso voluntdrio, afastar a nulidade apontada
e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO a fim de sejam restabelecidos o prejuizo fiscal e a base de
calculo negativa da CSLL objeto da autuacao fiscal.

Assinado Digitalmente

Mauricio Novaes Ferreira
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